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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 937, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.009

“CONVOCA A 4ª CONFERÊNCIA  MUNICIPAL DA
CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO os termos do Decreto Fe-
deral nº 5.790, de 25 de maio de 2006 e a Resolução
Normativa nº 10, de 30 de junho de 2009, do Ministério
das Cidades, e do Decreto Estadual nº 54.703, de 21
de agosto de 2009;

D E C R E T A:

 ARTIGO 1º - Fica convocada a 4ª Conferência
Municipal da Cidade, a se realizar no período compre-
endido entre 1º de setembro e 15 de dezembro de 2009,
sob a coordenação da Secretaria de Meio Ambiente.

ARTIGO 2º - A 4ª Conferência Municipal da
Cidade desenvolverá seus trabalhos a partir do lema
“Cidades para todos e todas com gestão democrática,
participativa e controle social” e do tema “Avanços, di-
ficuldades e desafios na implementação da política de
desenvolvimento urbano”.

ARTIGO 3º - O Prefeito Municipal instituirá, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante Portaria, a
Comissão Preparatória Municipal, que deverá ter a se-
guinte composição:
I – Gestores, administradores públicos e legislativos
municipais: 42,3%;
II – Movimentos sociais e populares: 26,7%;
III– Trabalhadores, por meio de suas entidades sindi-
cais: 9,9%;
IV – Empresários relacionados à produção e ao financi-
amento do desenvolvimento urbano: 9,9%;
V – Entidades profissionais, acadêmicas e de pesqui-
sa e conselhos profissionais: 7%;
VI – ONGs com atuação na área: 4,2%.

PARÁGRAFO ÚNICO – À Comissão Prepara-
tória Municipal caberá definir o critério para a eleição
de delegados para a etapa estadual, respeitados os
dispositivos legais atinentes a este processo.

ARTIGO 4º - Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, aos
12 de novembro de 2009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 12 de novembro 2009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 946, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.009

“APROVA O REGIMENTO INTERNO DA 4ª CONFE-
RÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica aprovado o Regimento In-
terno da 4ª Conferência Municipal da Cidade, que
fica fazendo parte integrante e inseparável deste De-
creto.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em
23 de novembro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 23 de novembro de 2.009.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

REGIMENTO DA 4ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA
CIDADE – EXECUTIVO

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º – A 4ª Conferência Municipal da Cidade
convocada pelo Decreto Municipal n 937, de 12 de
Novembro  de 2009, nos termos do Decreto Estadual
nº 54.703, de 21 de agosto de 2009, do Decreto Fede-
ral nº 5.790, de 25 de maio de 2006, e da Resolução
Normativa nº 10, de 30 de junho de 2009, do Ministério
das Cidades, será realizada no período compreendido
entre 1º de setembro e 15 de dezembro de 2009, sob a
coordenação da Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te e terá as seguintes finalidades:
I Propor a interlocução entre autoridades e gestores
públicos dos três entres Federados com os diversos
segmentos da sociedade para assuntos relacionados
à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano.
II Sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabele-
cimento de agendas, metas e
planos de ação para enfrentar os problemas existentes
nas cidades do Estado, bem
como das regiões metropolitanas.
III Propiciar a participação popular de diversos segmen-
tos da sociedade para a formulação de proposições,
realização e avaliações sobre as formas de execução
da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas
áreas estratégicas.
IV Avançar na construção da Política Nacional de De-
senvolvimento Urbano.
V Indicar prioridades de atuação ao Ministério das Ci-
dades.
VI Realizar balanço dos resultados das deliberações
da 1ª, 2ª e 3ª Conferências Nacionais e da atuação do
Conselho das Cidades.
VII Eleger delegados à 4a. Conferência Estadual das
Cidades.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 2° – A 4ª Conferência Municipal da Cidade,
que será integrada por representantes, democratica-
mente escolhidos na forma prevista neste Regimento,
deverá contemplar em suas análises, formulações e
proposições  o temário nacional e direcionar as pro-
postas para todas as esferas da Federação.

Art. 3º – Os resultados da 4a Conferência Mu-
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nicipal da Cidade e a relação de delegados para a 4ª
Conferência Estadual das Cidades deverão ser remeti-
dos à Secretaria Executiva da Comissão Preparatória Es-
tadual até cinco dias após a sua realização, em formulário
próprio a ser distribuído pelo Ministério das Cidades.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 4º – A 4ª Conferência Municipal da Cidade
será presidida pelo Prefeito Municipal e na sua ausên-
cia ou impedimento eventual pelo Vice-Prefeito Municipal.

Art. 5º – Para a organização e desenvolvimen-
to de suas atividades, a 4ª Conferência Municipal da Ci-
dade contará com uma Comissão Preparatória Municipal.

Art. 6º – A Comissão Preparatória Municipal
será integrada por representantes dos diversos segmen-
tos, conforme estabelecido no Artigo 17 do Regimento
da 4ª Conferência Nacional das Cidades.

Art. 7º – Compete à Comissão Preparatória
Municipal:
I – Coordenar, supervisionar e promover a realização da
4ª Conferência Municipal da Cidade, atendendo aos
aspectos técnicos, políticos e administrativos.
II – Propor os critérios e modalidades de participação e
representação dos interessados, bem como o local de
realização da Conferência.

CAPÍTULO IV
DO TEMÁRIO

Art. 8º – A 4ª Conferência Municipal da Cidade
terá como lema Cidades para todos e todas em ges-
tão democrática, participativa e controle social e
do tema Avanços, dificuldades e desafios na
implementação da política de desenvolvimento
urbano.

Parágrafo único – O tema deverá ser desen-
volvido de modo a articular e integrar as diferentes polí-
ticas urbanas de maneira transversal.

Art. 9º – A 4ª Conferência Municipal da Cidade
poderá ser composta de mesas de debates, painéis e
grupos de debate e plenária.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES

Art. 10 – A 4ª Conferência Municipal da Cida-
de, em suas diversas etapas, deverá ter a participação
de representantes dos segmentos constantes do Arti-
go 17 do Regimento Nacional.

Art. 11 – O delegado titular eleito na Conferên-
cia Municipal terá um suplente do mesmo segmento,
que será credenciado somente na ausência do titular.

CAPÍTULO VI
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

Art. 12 – Para a realização da Conferência
Municipal deverá ser constituída uma Comissão Prepa-
ratória com a participação de representantes dos diver-

sos segmentos, conforme a proporcionalidade
estabelecida no Artigo 17 do Regimento Nacional.

§1o – A primeira reunião para constituição da
Comissão Preparatória Municipal deverá ser convocada
por Ato Público ou edital do segmento responsável pela
convocação da
Conferência.

§2o – A reunião para eleger e constituir a Co-
missão Preparatória Municipal deverá garantir a parti-
cipação de todos os segmentos por meio de ampla e
comprovada divulgação nos meios de comunicação lo-
cal e regional, tais como: imprensas falada e escrita,
banners e faixas, dentre outros.

Art. 13 – Cabe à Comissão Preparatória Muni-
cipal:
I – Definir Regimento da Conferência Municipal, con-
tendo critérios de participação para a Conferência, de
eleição de delegados para a etapa estadual, respeita-
das as definições do Regimento Estadual e do Regi-
mento Nacional, bem como a proporcionalidade de dis-
tribuição dos segmentos estabelecida em seu Artigo 19.
II – Definir data, local, temário e pauta da Conferência.
III – Enviar à Secretaria Executiva Estadual cópia do
termo de adesão à 4ª Conferência Estadual das Cida-
des em um prazo de até dez dias após a publicação do
decreto municipal ou edital de convocação da Confe-
rência Municipal.

Art. 14 – Serão exigidos para fins de validação:
I – Cópia do decreto municipal e comprovação de am-
pla divulgação, conforme disposto no§2º do Artigo
21 do Regimento Interno Estadual, quando a Con-
ferência for convocada pelo Executivo, e edital
de convocação em jornal local, respeitando o dis-
posto no §2º do Artigo21 do Regimento Interno
Estadual, quando a Conferência for convocada por enti-
dades da sociedade civil.
II – Composição da Comissão Preparatória Municipal
ou Regional, ato de nomeação e lista de presença.
III – Regimento Interno.
IV – Lista de presença por segmento da Conferência
Municipal ou Regional, conforme modelo proposto na
Cartilha de Orientação.
V – Relatório Final da Conferência, em formulário pró-
prio a ser distribuído pelo Ministério das Cidades.
VI – Relação dos delegados municipais eleitos e indi-
cados, conforme modelo apresentado na Cartilha de
Orientação.

§1º – A Comissão Preparatória Municipal deve enviar
essa documentação para a Secretaria Executiva da
Comissão Preparatória Estadual em até cinco dias após
a sua realização, sem prejuízo da inserção desses re-
sultados no sítio da 4ª Conferência Estadual das Cidades.

§2º – A Comissão Preparatória Municipal deve enviar
as mesmas informações para a Comissão Executiva
Nacional para registro, obedecendo a formas e prazos
definidos pelo Ministério das Cidades.

Art. 15 – Os casos omissos e conflitantes de-
verão ser decididos pelas Comissões Preparatórias
Municipais, cabendo recurso somente à Comissão Pre-
paratória

COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL

DECRETO Nº 947, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009

“REGULAMENTA O TRATAMENTO DIFERENCIADO
AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL A QUE SE
REFERE A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.”

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, no uso de suas atribuições le-
gais,

Considerando que os arts. 18-A, 18-B e 18-C
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006, acrescidos pela Lei Complementar Fede-
ral nº 128, de 19 de dezembro de 2008, criam a figura
do Microempreendedor Individual, com vigência a partir
de 1º de julho de 2009;

Considerando o disposto na Resolução nº 58,
de 27 de abril de 2009, e suas alterações, editada pelo
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), que dis-
põe sobre o Microempreendedor Individual no âmbito
do Simples Nacional;

Considerando o disposto na Resolução nº 2,
de 1º de julho de 2009, e suas alterações, editada pelo
Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplifi-
cação do Registro e da Legalização de Empresas e
Negócios (CGSIM), que dispõe sobre o procedimento
especial para o registro e legalização do
Microempreendedor Individual; e

Considerando a necessidade de regulamen-
tação do tratamento diferenciado e favorecido previsto
nas legislações acima, dispensado ao
Microempreendedor Individual, especialmente no que
diz respeito à inscrição, alvará, registro e respectivos
custos, no âmbito deste Município.

D E C R E T A:

Art. 1º - O interessado em exercer a sua ativi-
dade na condição de Microempreendedor Individual
(MEI), nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no territó-
rio do Município, poderão realizar consulta junto ao Setor
de Rendas, em formulário próprio, previamente a sua
formalização através do  Portal do Empreendedor, acerca
dos requisitos exigidos pela legislação local para fins
de sua instalação e funcionamento no endereço indicado.

Art. 2º - O Microempreendedor Individual (MEI)
optante pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fi-
xos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples
Nacional (SIMEI) já devidamente formalizado será ins-
crito “de ofício” no Cadastro de Contribuintes Mobiliários –
CCM, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
disponibilização da relação desses contribuintes pela Re-
ceita Federal, na conformidade do disposto no § 3º do art. 2º
da Resolução CGSN nº 58, de 27 de abril de 2009.

Art. 3º - Não sendo favorável a manifestação
da Prefeitura relativamente ao atendimento dos requisi-
tos exigidos pela legislação local para fins de instala-
ção e funcionamento do Microempreendedor Individual
no endereço indicado no prazo de vigência do Termo de
Ciência e Responsabilidade com efeito de Alvará de
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Licença e Funcionamento, o interessado será notifica-
do na forma da legislação municipal e ficará sujeito às
penalidades cabíveis.

Art. 4º - A inscrição a que se refere o art. 2º
serão canceladas, “de ofício” nas hipóteses previstas
no inciso II do caput do art. 22 da Resolução CGSIM nº
2, de 1º de julho de 2009.

Art. 5º - O Termo de Ciência e Responsabilida-
de com efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório gerado no ato de formalização do
Microempreendedor Individual permitirá o início de suas
atividades após o ato de registro na Junta Comercial,
exceto nos casos de atividades consideradas de alto risco.

Parágrafo único - As atividades cujo grau de
risco seja considerado alto exigirão vistoria prévia nos
termos da legislação municipal.

Art. 6º - Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores
referentes a taxas, emolumentos e demais custos rela-
tivos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à
licença, ao cadastro, e aos demais itens, do
Microempreendedor Individual, nos termos do § 3º do
art. 4º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Parágrafo único - O Microempreendedor In-
dividual ficará sujeito ao pagamento do valor integral
das taxas de fiscalização nos termos previstos na le-
gislação municipal, a partir do ano seguinte ao de sua
formalização, quando for o caso, e, no ano desta, caso
ocorram alterações que configurem fato gerador destes
tributos.

Art. 7º - A emissão de documento fiscal pelo
Microempreendedor Individual será obrigatória apenas
nas prestações de serviços e venda

Art. 8º - O Microempreendedor Individual está
dispensado de manter e escriturar os livros fiscais pre-
vistos na legislação tributária municipal.

Parágrafo único - Enquanto não prescritos
os prazos para cobrança dos tributos devidos, deverão
ser mantidos em boa ordem e guarda os documentos
fiscais comprobatórios das entradas de mercadorias e
serviços tomados, bem como os documentos fiscais
eventualmente emitidos, relativos às operações ou pres-
tações realizadas.

Art. 9º - Fica dispensada a entrega da Decla-
ração Eletrônica de Serviços quando estes forem pres-
tados por Microempreendedor Individual.

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, 23 de
novembro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

“Santa Casa de Misericórdia de Cabreúva”, entidade
jurídica sem fins lucrativos, inscrita no C.N.P.J. sob o
nº  45.721.180/0001-39, em seu orçamento para o cor-
rente exercício, até o valor de R$ 450.000,00 (quatro-
centos e cinqüenta  mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO – Para atender as ne-
cessidades decorrentes do caput do presente artigo,
os recursos serão destinados em conformidade com o
artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.

ARTIGO 2º - A presente elevação de valor do
crédito adicional especial destinado à subvenção terá
o objetivo específico de dotar a entidade “Santa Casa
de Misericórdia de Cabreúva” de recursos para o cus-
teio das atividades relacionadas ao seu objeto.

ARTIGO 3º - A Santa Casa de Misericórdia de
Cabreúva deverá prestar contas à Prefeitura Municipal
de Cabreúva e a Câmara Municipal de Cabreúva sobre
os valores recebidos  mensalmente, incluindo, na refe-
rida prestação de contas, os seguintes documentos:
CND – Certidão Negativa de Débito do INSS, e CRF –
Certificado de Regularidade do FGTS da Instituição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Aplica-se à pres-
tação de contas exigida na presente Lei as disposi-
ções da Resolução nº 02/2002, do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, especialmente as re-
ferentes aos artigos 30 a 32.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prestação de
contas deve ser protocolada na Prefeitura Municipal de
Cabreúva nos 30 (dias) posteriores ao recebimento do
valor elevado do crédito de subvenção.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Compete à Secre-
taria de Finanças e à Secretaria de Saúde analisar a
documentação e emitir parecer conclusivo, dentro dos
prazos legalmente estabelecidos.

ARTIGO 4º - A liberação da presente subven-
ção autoriza a fiscalização técnica-financeira da apli-
cação das verbas pela entidade beneficiária, pelos Po-
deres Executivo e Legislativo Municipal.

ARTIGO 5º - As despesas decorrentes com a
execução da presente Lei correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária: 08.02.00 – 3.3.50.43.00.

ARTIGO 6º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se todas as disposições
em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em
05 de novembro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 05 de novembro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 23 de novembro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO  Nº 948, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.009

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
CONCEDIDO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO

3º DO DECRETO Nº 778/09.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica prorrogado por mais 360 (trezentos
e sessenta) dias, o prazo concedido no parágrafo úni-
co, do artigo 3º, do Decreto Municipal nº 778, de 08 de
abril de 2009.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor a
partir desta data, produzindo efeitos retroativos a 08/
07/2009, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, aos
23 de novembro de 2009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 23 de novembro de 2009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.865, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2009

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
ELEVAR O VALOR DA SUBVENÇÃO DESTINADA
À ENTIDADE “SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE CABREÚVA”, SOB A FORMA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a elevar o valor do crédito adicional especial
destinado à subvenção mensal concedida à entidade
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Finanças, os créditos não tributários em até 36 (trinta
e seis meses) em parcelas mensais, iguais e consecuti-
vas, atualizadas monetariamente de acordo com índices fi-
xados na legislação tributária municipal, se outro não tiver
sido fixado pelo órgão competente, no caso concreto.

Art. 2º - Para efetivar o parcelamento, os crédi-
tos deverão ser previamente inscritos em dívida ativa
do município, bem como firmado termo de confissão
de dívida e parcelamento.

Art. 3º - O não pagamento de três parcelas
consecutivas acarretará a imediata rescisão do termo
de parcelamento com vencimento antecipado das par-
celas vincendas, bem como a adoção das medidas ju-
diciais cabíveis.

Art. 4º - O não pagamento da parcela na data
ajustada incidirá na aplicação de juros e multa de mora
de acordo com a legislação tributária municipal, se outro
não tiver sido fixado pelo órgão competente, no caso
concreto.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execu-
ção da presente lei complementar correrão por conta
de dotações próprias, constantes do orçamento muni-
cipal vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a
regulamentar a presente lei complementar, através de
expedição de decreto.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, em 26 de
novembro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquivada
no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 26 de novembro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.205, DE 12
DE NOVEMBRO DE 2.009

“INSTITUI COMISSÃO PREPARATÓRIA PARA A 4ª
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear, nos termos do Artigo 3º
do Decreto Municipal nº 937, de 12 de novembro de
2.009, os Membros abaixo mencionados, para compor
a Comissão Preparatória para a 4ª Conferência Munici-
pal da Cidade, com a seguinte composição:

I – Representantes do Poder Público Municipal:

A – Representantes da Prefeitura de Cabreúva:
1 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
MARIA HELENA R. SACAVONE
GLÁUCIA CRISTIANE DE SOUSA

 2 - Secretaria Municipal de Obras:
ROQUE MÁRIO POLTRONIERI
NELSON CONTUCCI

 3 – Secretaria Municipal de Saúde:
CLÁUDIA MONTANARO
LUCIANA RICCI

B – Representante do Legislativo Municipal:
INIVALDO DOS SANTOS
LOURDES SANTI

II – Representantes da Sociedade Civil:
A – Associação Comercial:
1 – JOSÉ CARLOS FELÍCIO
HENRIQUE BERION

B – Associação das Olarias de Cabreúva e Região:
1 – ELZO VITOR CARDOSO
CLAUDINEI GAVITTI

C – Associação de Engenheiros e Arquitetos de
Cabreúva:
1 – CARLOS ALBERTO GUIDINI FILHO
MICHELE GODOY

D – Associação Japi:
1 – MARCELO MACELLA DO VALLE
IARA TERRA DINIZ

E – Sociedade Amigos do Bairro Jacaré:
1 – ELIANA C. G. NIGRO
FÁTIMA BARBOSA

F -  Associação dos Produtores Rurais
1 -  ROQUE MARTINS
JOÃO BATISTA T. ASSIS

G – Sindicato dos Funcionários Públicos
1 – ANTONIO RODRIGUES PONTES
CLAUDINEI RODRIGUES DE NOVAES

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em
12 de novembro de 2009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 12 de novembro de 2009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.867, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009

“AUTORIZA  A ABERTURA DE  CRÉDITO ESPECI-
AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Mu-
nicipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprovou e ele Sancionou e Promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir junto ao Setor de Contabilidade da Secretaria de
Finanças, um crédito especial no valor de R$ 43.604,00
(quarenta e três mil seiscentos e quatro reais), a fim de
suplementar a rubrica orçamentária a ser criada por
força da presente Lei.

Econômica ...........................................33.90.39.00
Funcional.........................................12.366.2001.2042
Fonte .................................................................05
Código de Aplicação....................................200.0010

Artigo 2º - O crédito objeto da presente Lei
será suportado conforme disposto no artigo 43, § 1º,
item II da Lei Federal de nº 4.320/64, prevalecendo tam-
bém às disposições da Lei Orçamentária nº 1.833 de
18 de dezembro de 2008.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se todas as disposições
contrárias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em
12 de novembro de 2009.

Cláudio Antônio Giannini
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 12 de novembro de 2009.

Lucas Giollo Rivelli
Procurador do Município de Cabrerúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 317, DE 26
DE NOVEMBRO DE 2009

“DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE CRÉDI-
TOS NÃO TRIBUTÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Mu-
nicipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal au-
torizado a parcelar, através da Secretaria Municipal de



Imprensa Oficial 30 de Novembro de 2009 05
PORTARIA Nº 2.206, DE

13 DE NOVEMBRO DE 2.009

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Membros
abaixo mencionados para compor o Conselho de Ali-
mentação Escolar, criado através da Lei Municipal nº
1.489, de 19 de março de 2.001, bem como do Decreto
nº 012, de 19 de março de 2.001, a saber:

I – Representantes do Poder Executivo:
1. DOLIVAR FEDERZONI – Titular;
LUCIANA REGINA SIMIONATO – Suplente.

II – Representantes dos Professores:
1. ALMA DE FÁTIMA C. GASTALDO – Titular;
MARIA INÊS DA CRUZ - Suplente.

III – Representantes dos Funcionários:
1. MÁRCIA SOARES ALMEIDA DA SILVA – Titular;
ANA FLÁVIA BARROSO SOARES – Suplente.

IV – Representantes dos Pais de Alunos:

1. MARIA VIEIRA DA SILVA CARNIETTO – Titular;
VANESSA SKAJKO SACCIOTTI – Suplente.
2. GERLANIA FERREIRA PERON – Titular;
ANA MARIA ALVES PRATES – Suplente.

V – Representantes da APAE do Município de
Cabreúva:
1. PATRÍCIA BELLODE RAMAZZINI - Titular;
YARA TERRA DINIZ – Suplente.

LEI Nº 1866, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009

“PROÍBE A FIXAÇÃO DE PLACAS, CARTAZES E
SIMILARES, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE CABREÚVA, COM OS DIZERES: ‘É
CRIME DESACATAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO NO
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO OU EM RAZÃO DELA”.

MARIA CÉLIA DONATO REYNALDO, Verea-

CÂMARA MUNICIPAL DE

CABREÚVA
Estado de São Paulo

VI – Representantes da Associação dos Funcioná-
rios Públicos:
1.ADRIANA APARECIDA BIAZIM – Titular;
BENEDITO ANTONIO CORAZZA – Suplente.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, ficando revogadas, em todos os seus
termos, a Portaria nº.1.707/2007.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em
13 de novembro de 2009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 13 de novembro de 2009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

dora-Presidente da Câmara Municipal de Cabreúva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei;

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos
termos do artigo 62, § 5º, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Cabreúva, PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica proibido nas repartições do Mu-
nicípio Cabreúva, a fixação de placas, cartazes e si-
milares, com os dizeres: “ART. 331 DO CÓDIGO
PENAL – É CRIME DESACATAR FUNCIONÁRIO
PÚBLICO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO OU EM
RAZÃO DELA – PENA DE DETENÇÃO, DE SEIS
MESES A DOIS ANOS, OU MULTA”.

Art. 2º – As eventuais mencionadas advertên-
cias deverão ser retiradas no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias da data da publicação desta Lei.

Art. 3º – A presente Lei poderá ser regulamen-
tada pelo Poder Executivo, no prazo de sua vacância.

Art. 4º – Esta LEI entra em vigor no prazo de
45 (quarenta e cinco) dias da data de sua publicação.

Sala das Sessões “VEREADOR GUERINO
MALVEZZI”, em 11 de novembro de 2009.

MARIA CÉLIA DONATO REYNALDO
Vereadora – Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Mu-
nicipal de Cabreúva aos onze dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e nove (11/11/2009).

BENITO FERRÚCIO MARCHIORI JÚNIOR
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
Nº 01/2009 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2009.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, torna
público, que a Prefeitura Municipal realizará  concurso público de provas para o pro-
vimento de cargos públicos do quadro do pessoal dos servidores públicos do municí-
pio. O presente concurso reger-se-á pelas normas contidas neste edital e pela Legis-
lação Municipal em vigor.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1 – DOS CARGOS E VAGAS

1.1 - O concurso público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento
pelo regime Celetista de vagas existentes nesta data e mais as que vagarem ou que
forem criadas durante o prazo de validade do concurso público que é de 02 (dois)
anos, prorrogável por mais 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do
certame, para os cargos a seguir relacionados e que serão providos pelos candidatos
habilitados, conforme segue.
1.2 - Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de outubro/2009 e serão
reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura Municipal de
Cabreúva aos vencimentos dos servidores públicos da mesma categoria.
1.3 – Os cargos, jornada de trabalho, quantidade de vagas, pré-requisitos, venci-
mentos e taxa de inscrição são estabelecidos na tabela abaixo.

2.1 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá
alegar desconhecimento de qualquer natureza, sendo sua obrigação o acompanha-
mento das publicações oficiais.
2.2 - No ato de inscrição, o candidato deverá ter os requisitos mínimos para investidura
em cargo público:
2.2.1 – a nacionalidade brasileira ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade, nos termos do § 1° do art. 12 da CF;
2.2.2 – o gozo dos direitos políticos;
2.2.3 – a quitação com as obrigações eleitorais e militares, no caso de candidato do
sexo masculino.
2.2.4 – o atendimento aos requisitos solicitados no ato de provimento do cargo.

3 – DAS INSCRIÇÕES

3.1 - As inscrições serão realizadas via internet através do site www.cabreuva.sp.gov.br
entre às 00: hora do dia 30/11/2009  e 23 h59 min.  do dia 11/12/2009, e pessoal-
mente nos dias úteis, no Posto de inscrição nº 1- Antigo Prev-Cidade, localizado na
Avenida Marginal s/n- Centro - dentro do terminal rodoviário e no Posto de Inscrição
nº 2 –Prefeitura Distrital – térreo,  localizada na rua Luiz Nunes nº 274 – Distrito
Jacaré, no período de: 30/11/2009 a 11/12/2009 no horário das 10h  às 16h, exceto
aos sábados, domingos e feriados.
3.1.1 – Ao efetuar sua inscrição via “on line” o candidato deverá atentar para os
seguintes itens:
3.1.1.1 - ler integralmente o edital de abertura do concurso público.
3.1.1.2 - preencher corretamente todos os campos da ficha de inscrição.

3.1.1.3 – imprimir o boleto bancário.
3.1.1.4 - efetuar o pagamento do boleto bancário para o emprego que se inscreveu.
3.2 – Os candidatos que forem utilizar o Posto de inscrição nº 1- no Posto de inscri-
ção nº 1- Antigo Prev-Cidade, localizado na Avenida Marginal s/n- Centro - dentro do
terminal rodoviário e no Posto de Inscrição  nº 2 –Prefeitura Distrital – térreo,  locali-
zada na rua Luiz Nunes nº 274 – Distrito Jacaré deverão efetuar depósito da taxa de
inscrição, acima estipulada em nome da Empresa responsável pela realização do
concurso., nos bancos indicados no local de atendimento das inscrições.
3.2.1 – Caso não ocorra o pagamento do boleto bancário o candidato estará automa-
ticamente excluído do presente certame.
3.2.2 – Para os candidatos que realizarem sua inscrição pelo site, e efetuarem o
pagamento do boleto bancário, poderão confirmar sua inscrição a partir do dia 13/12/
2009.
3.3 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá
alegar desconhecimento de qualquer natureza.
3.3.1 - Qualquer depósito ou pagamento efetuado após os prazos estabelecidos no
presente edital serão desconsiderados para efeito de inscrição do candidato, e seu
nome será excluído de eventual listagem.
3.4 - Não haverá em hipótese alguma, a devolução da importância paga ou alteração
do emprego objeto da inscrição do candidato.
3.4.1 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição,
seja qual for o motivo alegado.
3.5 - O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candi-
dato do documento de inscrição, devendo o candidato indicar forma de contato para
dirimir eventuais dúvidas.
3.6 - A Prefeitura Municipal de Cabreúva poderá se necessário, anular todo e qualquer
ato que anteceder à homologação do mesmo, desde que verificada falsidade na do-
cumentação apresentada pelo candidato.
3.7 – A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não
se realizar.
3.8 – As informações prestadas na inscrição são de inteira responsabilidade do can-
didato, cabendo a Prefeitura Municipal de Cabreúva o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou prestar informações
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
3.9 – Informações referentes ao Concurso Público poderão ser obtidas no site
www.cabreúva.sp.gov.br, no Paço Municipal e no local de inscrição presencial.
3.10 – Os candidatos poderão inscrever-se apenas para  um emprego público, con-
forme discriminado no presente edital.
3.11 - O único comprovante de inscrição aceito, será a ficha de inscrição obtido
através da confirmação da inscrição no site e nos postos de inscrição presencial.

4 – DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

4.1 – As pessoas portadoras de deficiência têm assegurado o direito de se inscreve-
rem no presente concurso público, conforme determina o Decreto Federal nº. 3.298/
99 que regulamenta a Lei Federal nº. 7.853/89, reservando-se para estes candidatos
o percentual previsto artigo 16 da Lei Complementar n. 12 de 24 de março de 2008.
4.2 – No presente concurso não haverá reserva de vaga para os empregos cujo núme-
ro de vagas disponibilizadas não atender o percentual estabelecido, ou seja, não
atingir, número inteiro, mesmo aplicando-se a regra de arredondamento contida na
Resolução 155/96 do Conselho da Justiça Federal.
4.3 - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições da função
especificadas no Anexo I - DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência
de que é portador.
4.4 – O candidato inscrito como portador de deficiência deverá encaminhar em reque-
rimento especifico via sedex ou entregar pessoalmente na Av. Costabile Romano –
nº. 1.470 – Ribeirânia – CEP: 14.096 –030 - na cidade de Ribeirão Preto, até o dia 12/
12/2009, ou no local de inscrição presencial até o dia 11/12/2009, sob pena de não
ser considerado inscrito como portador de deficiência, especificando o tipo de defici-
ência que apresenta, e anexar os seguintes documentos originais:
a) Laudo Médico comprovando a espécie, o grau ou o nível da deficiência, com ex-
pressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ça – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de
adaptação da sua prova.
b) Requerimento com a qualificação completa do candidato, bem como a especificação
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do Concurso Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova especial em
Braille ou ampliada, ou de condições especiais para a realização da prova, se for o
caso.
4.4.1 – Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braille e
suas respostas poderão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos
deverão levar para este fim, no dia de aplicação da prova, reglete e punção podendo,
ainda, utilizar-se de soroban.
4.4.2 – Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas com
tamanho de letra correspondente a corpo 24.
4.5 – O tempo para a realização da prova a que os portadores de deficiência serão
submetidos poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levan-
do-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência,
com justificativas acompanhadas de parecer emitido por especialista da área de sua
deficiência.
4.6 – O candidato que não se declarar portador de deficiência, no período da inscri-
ção, e não atender ao solicitado no item 4.4, deste Edital, não será considerado
como tal, portanto, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como
não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.
4.7 – A necessidade de auxiliares permanentes na execução das atribuições dos
empregos, ou na realização da prova pelo portador de deficiência, é obstativa à inscri-
ção no concurso.
4.8 – Após o prazo de inscrição, não será considerado pedido de inclusão ou exclu-
são de candidato na lista específica de portadores de deficiência.
4.9 – O candidato será eliminado da lista de deficientes, caso não se constate a
deficiência assinalada no requerimento de inscrição do candidato.
4.9.1 – Não obsta à inscrição ou ao exercício do emprego a utilização de material
tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de ambiente físico.
4.10 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual,
passíveis de correção simples do tipo miopia, estrabismo, astigmatismo e congêneres.
4.11 – Será excluído do concurso o candidato que tiver deficiência considerada in-
compatível com as atribuições da função e também àquele que não comparecer para
a Perícia Médica.
4.12 – Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames
médicos e complementares por médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Munici-
pal de Cabreúva, que irão avaliar a sua condição física e mental.
4.13 - A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de
viabilidade e de razoabilidade.
4.14 – Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de
deficiências, as mesmas retornarão ao contingente global, podendo ser preenchidas
pelos demais classificados, com estrita observância da ordem de classificação.
4.15 – As pessoas portadoras de deficiências participarão deste concurso público
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo
das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das
provas e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
4.16 – Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiên-
cia, se aprovados no concurso público, terão seus nomes publicados na lista geral
dos aprovados e em lista a parte.

5 – DAS PROVAS

5.1 – DA PROVA OBJETIVA

5.1.1 - As provas escritas serão realizadas na cidade de Cabreúva, nas datas abaixo
especificadas e em locais a serem definidos e divulgados, com duração mínima de
03 (três) horas.
5.2 – As provas escritas serão realizadas da seguinte forma:

5.3 - Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações
oficiais para verificar o seu local e horário de prova.
5.4 - Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data,
horário e local, a serem divulgados de acordo com o item 5.2.

5.5 – Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia,
horário ou fora do local designado.
5.5.1 – Caso haja inexatidão em informação relativa a opção do emprego, o candida-
to deverá entrar em contato com o fiscal de sala e só será procedida a alteração de
emprego, na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em seu requerimento
de inscrição tenha sido transcrito erroneamente para as listagens de presença.
5.5.2 – Caso o erro constatado tenha sido motivado por preenchimento incorreto por
parte do candidato ou seu procurador, não será efetuada a correção, sob hipótese
alguma.
5.6 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
5.6.1 - Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº. 2 e borracha macia.
5.6.2 - Original de um dos documentos de identificação a seguir:
a) Cédula de Identidade (RG).
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe.
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
d) Certificado Militar.
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com foto); ou
f) Passaporte dentro do prazo de validade.
5.6.3 - O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições, de forma a
permitir a identificação do candidato com clareza.
5.6.4 – O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identida-
de.
5.7 – Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar
um dos documentos discriminados no item 5.6.2 desde que permita, com clareza, a
sua identificação.
5.7.1 - Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que
autenticados, ou quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos, inclu-
sive carteira funcional de ordem pública ou privada.
5.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da
prova, documento de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a res-
pectiva prova, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta
de assinaturas e de impressão em formulário próprio.
5.8.1 - Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o
horário estabelecido para o seu início.
5.8.2 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o
atraso ou a ausência do candidato.
5.8.3 – No dia de realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das
listagens oficiais a Triani Assessoria e Treinamento Educacional Ltda. procederá a
inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário especifico
mediante a apresentação do comprovante de inscrição.
5.8.3.1 – A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional
e será confirmada pela Triani Assessoria e Treinamento Educacional Ltda. na fase de
julgamento da prova escrita com o intuito de se verificar a pertinência da referida
inclusão.
5.8.3.2 – Constatada a irregularidade da inscrição de que trata o item anterior a
mesma será automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independente-
mente, de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
5.8.4 - Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer
espécie nem a utilização de máquina calculadora ou de equipamento eletrônico.
5.8.5 - Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização da
prova, for surpreendido comunicando-se com outro candidato ou com terceiros, ver-
balmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação.
5.8.6 – Após o ingresso do candidato na sala de provas, o mesmo não poderá ausen-
tar-se sem o acompanhamento de um fiscal.
5.8.7 – O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois
de transcorrido o tempo de 01 (uma) hora de seu inicio.
5.8.8 - O candidato devolverá o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respos-
tas.
5.8.9 – As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta
azul ou preta, na Folha Definitiva de Respostas.
5.8.10 – A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade
do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser
entregue no final da prova ao fiscal de sala, juntamente com o Caderno de Questões.
5.8.11 – Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem
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questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma
delas esteja correta.
5.8.12 – Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas
ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudi-
cando o desempenho do candidato.
5.8.13 – Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas
por erro do candidato, uma vez que a mesma é personalizada.
5.8.14 – O candidato que, eventualmente, necessite alterar algum dado cadastral,
por erro de digitação, deverá solicitar ao fiscal da sala, a correção em formulário
especifico, que constará do Relatório de Ocorrências.
5.8.14.1 - O candidato que não solicitar a correção nos termos deste item deverá
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
5.8.14.2 - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá pro-
curar a Sala de Coordenação no local em que estiver prestando a prova.
5.8.15 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova, em
virtude de afastamento, por qualquer motivo do candidato, da sala de prova.
5.8.16 – Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determina-
dos.
b) não apresentar documento de identificação, conforme o previsto no presente edital.
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual for o motivo alegado.
d) ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do
tempo mínimo de permanência estabelecido no presente edital.
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros e
impressos não permitidos ou calculadoras.
f) estiver portando qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação no local
de prova.
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova.
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala de prova.
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em
relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades
presentes.
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte.
k) estiver fazendo uso de boné ou chapéu.
l) fizer anotação de informações relativas à suas respostas fora dos meios permiti-
dos.
m) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas
e/ou caderno de questões.
n) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas
de respostas.
o) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria
ou de terceiros em qualquer etapa do concurso público.
5.8.17 – A Empresa encarregada de aplicação do concurso público não se responsa-
bilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização das provas.
5.8.18 – Quanto às provas escritas:
5.8.18.1 – Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual,
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos,
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso pú-
blico.
5.8.18.2 – No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer mem-
bro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informa-
ções referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.
5.8.19 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das
provas deverá levar um acompanhante que ficará em sala reservada para essa finali-
dade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que
não levar acompanhante, não realizará as provas.
5.8.20 – Por questões de legislação e direitos autorais, os Cadernos de Questões
não serão fornecidos aos candidatos.
5.8.21 - Em nenhuma hipótese será permitida a leitura em voz alta das provas, inclu-
sive por qualquer membro da comissão de aplicação ou pelas autoridades presentes.

6 - DO JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA

6.1 - A prova escrita, de caráter eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos, sendo considerados classificados somente aqueles que obtiverem
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

6.2 - Serão emitidas 02 (duas) listas de classificação, uma geral e outra especial
para os portadores de deficiência, quando for o caso.
6.3 – Não constarão das listagens de classificação as notas das provas escritas e da
classificação final os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 50 (cinquenta)
pontos.

7 – DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

7.1 – Somente participarão da avaliação psicológica os candidatos que obtiverem
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova escrita.
7.1.1 - A avaliação psicológica será avaliada considerando a aptidão funcional e será
aplicada para o cargo de: Assistente de Desenvolvimento infantil.
7.1.2. – Para ser considerado APTO em sua avaliação psicológica, o candidato deve
apresentar perfil Profissiográfico compatível com o desempenho esperado para o
cargo escolhido.
7.1.3. – Será considerado INAPTO o candidato que apresentar em sua avaliação
psicológica:
- características de personalidade com indicativos de patologias;
- transtornos de humor que comprometam o exercício de sua função;
- falta de ajustamento emocional e social;
- quando apresentar um perfil profissiográfico incompatível com o cargo concorrido.
7.1.4. – Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e ou a participação
de terceiros na realização da avaliação psicológica.
7.1.5 – No dia da realização da avaliação psicológica, o candidato deverá compare-
cer ao local determinado, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido do comu-
nicado da prova e de documentos de identidade original.
7.1.6. -   O candidato não habilitado será excluído do concurso.
7.1.7 - As provas serão realizadas por turmas, em dias, locais e horários a serem
comunicados oportunamente, por meio de Edital de Convocação, publicado no jornal
de Cabreúva, através de listas que serão afixadas no Paço Municipal da Prefeitura
Municipal de Cabreúva e através do endereço eletrônico www.cabreúva.sp.gov.b

8 – DOS RESULTADOS E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 – Os resultados do presente concurso serão divulgados através do site
www.cabreúva.sp.gov.br e na imprensa local.
8.2 – Em caso de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os
seguintes critérios de desempate ao candidato:
I – maior idade;
II – maior número de filhos;

9 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1 – A pontuação final de cada candidato será a pontuação  obtida na prova objetiva
e no caso do emprego de Assistente de Desenvolvimento Infantil o candidato que for
considerado inapto na avaliação psicológica será automaticamente eliminado do con-
curso.
9.2 – Os candidatos classificados serão enumerados em 02 (duas) listas
classificatórias, sendo uma geral e outra especial, para os portadores de deficiência,
por emprego, quando for caso.

10 – DOS RECURSOS

10.1 - O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis contados da
data da publicação do fato que lhe deu origem.
10.2 - O recurso deverá ser apresentado de forma individualizada, ou seja, 01 (um)
recurso para cada questão ou para o fato que lhe deu origem e em 02 (duas) vias de
igual teor (original e cópia).
10.3 - Devem constar do recurso: o nome do candidato, número de inscrição, número
do documento de identidade, emprego para o qual se inscreveu, endereço, bem como
a fundamentação ou o embasamento com as devidas razões do recurso.
10.4 - O recurso deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de Cabreúva.
10.5 - Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma e dos prazos estipula-
dos neste Edital, bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.
10.6 - Caberá recurso da decisão proferida pelo profissional encarregado da realiza-
ção do exame médico específico realizado por órgão da Prefeitura Municipal de
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Cabreúva, quando da convocação para a nomeação do candidato.
10.7 - No que diz respeito à publicação dos totais de pontos da prova escrita, em
havendo recurso deferido, será feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada
a classificação final.
10.8 – No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, pode-
rá, eventualmente, ser alterada a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para
uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer a classificação do candi-
dato.
10.9 – Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.

11 – DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS

11.1 – A convocação para preenchimento será feita por telegrama, ou ofício via cor-
reio, ou correspondência direta no endereço da ficha de inscrição que deverá ser
sempre atualizada pelo candidato junto a Prefeitura do Município de Cabreúva.
11.2 - Quando da convocação, o candidato deverá obrigatoriamente, apresentar foto-
cópia autenticada do histórico escolar, atestado de antecedentes criminais e demais
documentos comprobatórios dos requisitos para o emprego e outros exigidos pelo
órgão de recursos humanos do município.
11.3 - Quando da convocação, o candidato deverá fazer sua opção entre assumir ou
desistir da vaga.
11.4 - O candidato aprovado, que no prazo da convocação, não apresentar os docu-
mentos necessários à comprovação dos requisitos exigidos para o emprego e os
documentos exigidos pelo órgão de recursos humanos do município para a contratação,
perderá a vaga para o candidato seguinte na ordem de classificação.
11.5 - O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto perderá automatica-
mente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.
11.6 - O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional e,
caso seja considerado inapto para exercer a função, não será admitido, perdendo
automaticamente a vaga.
11.7 – A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da
Administração, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
11.8 - A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o
mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação.
11.9 – Serão requisitos para admissão:
a) Ter bons antecedentes.
b) Possuir CPF – Cadastro das Pessoas Físicas – atualizado.
c) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.
d) Não ser aposentado por invalidez.
e) Não exercer qualquer emprego ou função pública de acumulação proibida com o
exercício do novo emprego, conforme artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, apenas a
expectativa de direito à preferência na nomeação, reservando-se a Prefeitura Munici-
pal de Cabreúva ao direito de contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com estrita obser-
vância da ordem de classificação.
12.2 – A nomeação dar-se-á mediante ato do Prefeito Municipal de Cabreúva.
12.3 – A inexatidão e/ou irregularidades dos documentos, mesmo que verificadas em
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão na nulidade com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administra-
tiva, cível ou criminal.
12.4 – Acompanharão e serão responsáveis pela organização do presente certame,
os membros da Comissão de Concursos nomeados por Portaria do Prefeito Munici-
pal de Cabreúva, ficando delegada ao Presidente da Comissão a competência para
tomar as providências necessárias à realização de todas as fases do Concurso Pú-
blico.
12.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realiza-
ção do Concurso Público.
12.6 – Caberá ao Prefeito Municipal de Cabreúva a homologação dos resultados
deste Concurso Público.
12.7 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações,
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circuns-

tância que será mencionada em Edital ou Aviso Publicado, devendo o candidato
manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital.
12.8 – A legislação que entrar em vigor após a data de publicação deste Edital, bem
como alterações posteriores, não serão objeto de avaliação das provas deste Con-
curso Público.
12.9 – A divulgação de todas as fases do concurso será divulgada através do quadro
de editais da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no site www.cabreuva.sp.gov.br e no
jornal Diário Oficial do Município. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar as divulgações do concurso.
12.10 - Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas,
o candidato deverá requerer a atualização a empresa Triani Assessoria e Treinamen-
to Educacional Ltda., por meio de correspondência especifica a ser entregue na Av.
Costabile Romano – nº. 1.470 – Ribeirânia – CEP: 14.096-030– na cidade de Ribei-
rão Preto – Estado de São Paulo.
12.11 - Os aposentados em emprego/função/emprego públicos somente serão no-
meados, mediante aprovação neste Concurso Público, se as funções estiverem pre-
vistas nas acumulações legais da Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da nomeação, certidão expedida pelo órgão competente,
que indique o tipo de aposentadoria.
12.12 – Toda menção a horário deste Edital e em outros atos deles decorrentes terá
como referência o horário oficial de Brasília.
12.13 - A Prefeitura Municipal de Cabreúva  não se responsabiliza por eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado; b) endereço de difícil acesso; c) correspondência devol-
vida pela ECT por razões diversas de fornecimento e ou endereço errado do candida-
to; e d) correspondência recebida por terceiros.
12.14 – A Prefeitura Municipal de Cabreúva se exime das despesas decorrentes de
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Con-
curso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.
12.15 - Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação e não se caracteri-
zando qualquer óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros escri-
tos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros
eletrônicos.
12.16 – A publicidade do presente Concurso será assegurada por publicação comple-
ta no Diário Oficial do Município e publicação  resumida, no jornal de circulação local,
da noticia de sua abertura, das datas, locais e horários de realização das provas e,
ainda, da relação dos candidatos e suas respectivas notas.
12.17 – O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de
validade do concurso, desde que aprovado, junto à Prefeitura do Município de Cabreúva;
não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à mesma informá-lo da
nomeação, por falta da citada atualização.
12.18 – O candidato convocado para preenchimento que não comparecer no prazo
de 5(cinco) dias, recusar ou desistir por escrito ou se admitido, deixar de entrar em
atividade no prazo estipulado pela Administração, perderá o direito decorrente de sua
classificação.
12.19 – Não será fornecido ao candidato qualquer documento, Certidão ou Declara-
ção, comprobatório de classificação neste concurso, valendo, para este fim a homo-
logação publicada na imprensa.
12.20 - E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.

Cabreúva, 28 de novembro de 2009.

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

ATRIBUIÇÕES:
• Educar e cuidar das crianças desenvolvendo praticas pedagógicas que promovam a
integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos, linguísticos e
sociais da criança, tais como: ser, sentir, brincar, expressar-se, relacionar-se, mover-
se, organizar-se, cuidar-se, agir e responsabilizar-se entendendo que ela é um ser
total, completo e indivisível e que desde bebê vai, gradual e articuladamente, aperfei-
çoando esses processos nos contatos consigo mesmo, com as pessoas, as coisas
e o ambiente em geral.
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• Propiciar oportunidades e experiências de socialização, principalmente hábitos e
habilidades psicomotoras.
• Promover um trabalho em que todas as crianças e suas famílias tenham acesso a
conhecimentos, valores e modos de vida verdadeiramente cidadãos.
• Desenvolver atividades e ações educativas em um contexto em que educação e
cuidados se realizem de modo prazeroso.
• Trabalhar a ludicidade, fazer uso de jogos, danças, cantos e outras formas de
comunicação, expressão, criação e movimento.
• Realizar exercícios de tarefas rotineiras e experiências dirigidas que contribuam
para uma educação plena, completando a ação da família.
• Organizar estratégias de avaliação por meio do acompanhamento e do registro das
etapas alcançadas nos cuidados e educação das crianças.
• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu su-
perior.

AUXILIAR DE SALA

ATRIBUIÇÕES:
• Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de
artes diversas;
• Acompanhar crianças em passeios, visitas e festividades sociais.
• Auxiliar o responsável pela sala nas atividades diárias.
• Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal.
• Comunicar ao responsável pela sala os acontecimentos diários e quando possível,
irregularidades na higiene da criança.
• Auxiliar as crianças na alimentação.
• Auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora.
• Observar a saúde e o bem estar das crianças.
• Ministrar medicamentos conforme prescrição médica.
• Prestar primeiros socorros, cientificando o responsável pela sala da ocorrência.
• Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as
aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do
período de atendimento.
• Auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte esco-
lar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando assim pela sua segu-
rança.
      • Levar ao conhecimento do responsável da sala qualquer incidente ou dificulda-
de ocorrida.
• Executar outras tarefas determinadas pela hierarquia imediata.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

PORTUGUÊS: Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos,
antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Ortografia. Acentua-
ção. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome,
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às rela-
ções entre as orações). Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Re-
gência nominal e verbal. Crase. Semântica.

MATEMÁTICA: Operações com números naturais, inteiros e racionais (forma
fracionária e decimal). Grandezas (comprimento, massa, tempo, área e capacidade)
e respectivas unidades de medida. Razão e proporção: porcentagem, grandezas
diretamente e inversamente proporcionais (regra de três simples e composta), juros
simples e composto. Equação e Inequação de 1º. e 2º. grau. Razões trigonométricas.
Conceitos básicos de geometria. Sistemas de medidas. Raciocínio Lógico: Resolu-
ção de situações-problema.

PARTE PEDAGÓGICA: A criança e a Educação Infantil. A cultura da infância e a
cultura infantil: concepção de infância e de educação infantil. Construindo identida-
des nas interações: conhecendo a criança. A ludicidade como dimensão humana. A
arte como fundamento da educação infantil.Educação infantil: cuidado educa e toda
educação cuida.Fundamentos da Educação Infantil: as contribuições da antropolo-

gia, da sociologia da psicologia.A formação do professor de crianças de 0 a 6
anos.Políticas Publicas para a educação infantil.Histórico da educação Infantil.LDB:
a legislação e a educação infantil.Pedagogia da Educação Infantil.Pedagogia do olhar e da
escuta.Pedagogia das relações.Pedagogia da diferença.A organização dos tempos e dos
espaços na educação infantil.A educação infantil e a família: atores e protagonistas.
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Nacionais para a Educação Infantil.
Parecer CNE/CEB 04 de 16 de fevereiro de 2000 – Diretrizes Operacionais para a
Educação Infantil.
Resolução CNE/CEB 01 de 07 de abril de 1999 – institui as Diretrizes Curriculares
para a Educação Infantil.
Parecer CNE/CEB 17, de 03 de julho de 2001 – Diretrizes Nacionais para a Educa-
ção Especial na Educação Básica.
Resolução CNE/ CEB 02, de 11 de setembro de 2001 – Institui Diretrizes Nacionais
para a Educação Especial na Educação Básica.
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS:  Conhecimentos básicos sobre a rotina do tra-
balho, funções e atribuições do cargo. Ética profissional. Relações humanas no trabalho.

AUXILIAR DE SALA

PORTUGUÊS: Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos,
antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Ortografia. Acentua-
ção. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome,
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às rela-
ções entre as orações). Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Re-
gência nominal e verbal. Crase. Semântica.

MATEMÁTICA: Operações com números naturais, inteiros e racionais (forma
fracionária e decimal). Grandezas (comprimento, massa, tempo, área e capacidade)
e respectivas unidades de medida. Razão e proporção: porcentagem, grandezas
diretamente e inversamente proporcionais (regra de três simples e composta), juros
simples e composto. Equação e Inequação de 1º. e 2º. grau. Razões trigonométricas.
Conceitos básicos de geometria. Sistemas de medidas. Raciocínio Lógico: Resolu-
ção de situações-problema.

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: Conhecimentos básicos sobre a rotina do traba-
lho, funções e atribuições do cargo. Ética profissional. Relações humanas no trabalho.
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EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO

Nº 03/2009 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2009.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, torna público, que a

Prefeitura Municipal realizará  concurso público de provas para o provimento de empregos públicos do

quadro do pessoal dos servidores públicos do município. O presente concurso reger-se-á pelas normas

contidas neste edital e pela Legislação Municipal em vigor.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1 – DOS EMPREGOS E VAGAS

1.1 - O concurso público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento pelo Regime Celetista de

vagas existentes nesta data e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do

concurso público que é de 02 (dois) anos, prorrogável por mais 02 (dois) anos, a contar da data de

homologação do certame, para os empregos a seguir relacionados e que serão providos pelos candida-

tos habilitados, conforme segue.

1.2 - Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de outubro/2009 e serão reajustados de acordo

com os percentuais aplicados pela Prefeitura Municipal de Cabreúva aos vencimentos dos servidores

públicos da mesma categoria.

1.3 – Os empregos, jornada de trabalho, quantidade de vagas, pré-requisitos, vencimentos e taxa de

inscrição são estabelecidos na tabela abaixo.

2.1 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá
alegar desconhecimento de qualquer natureza, sendo sua obrigação o acompanha-
mento das publicações oficiais.
2.2.1 – a nacionalidade brasileira ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade, nos termos do § 1° do art. 12 da CF;
2.2.1 – a nacionalidade brasileira;
2.2.2 – o gozo dos direitos políticos;
2.2.3 – a quitação com as obrigações eleitorais e militares, no caso de candidato do
sexo masculino;
2.2.4 – o atendimento aos requisitos solicitados no ato de provimento do emprego.

3 – DAS INSCRIÇÕES

3.1 - As inscrições serão realizadas via internet através do site www.cabreuva.sp.gov.br
entre às 00: hora do dia 30/11/2009  e 23 h59 min.  do dia 11/12/2009, e pessoal-
mente nos dias úteis, no Posto de inscrição nº 1- Antigo Prev-Cidade, localizado na
Avenida Marginal s/n- Centro - dentro do terminal rodoviário e no Posto de Inscrição
nº 2 –Prefeitura Distrital – térreo,  localizada na rua Luiz Nunes nº 274 – Distrito
Jacaré, no período de: 30/11/2009 a 11/12/2009 no horário das 10h ás 16h, exceto
aos sábados, domingos e feriados.
3.1.1 – Ao efetuar sua inscrição via “on line” o candidato deverá atentar para os
seguintes itens:
3.1.1.1 - ler integralmente o edital de abertura do concurso público.
3.1.1.2 - preencher corretamente todos os campos da ficha de inscrição.
3.1.1.3 – imprimir o boleto bancário.
3.1.1.4 - efetuar o pagamento do boleto bancário, para o emprego que se inscreveu.

3.1.2 - O candidato ao preencher a ficha de inscrição por meio eletrônico no site, fica
responsável pelas declarações prestadas. Deverá imprimir o boleto bancário, pelo
qual será cobrado a taxa de R$ 2,00 (dois reais) e efetuar o pagamento em Rede
Bancária até a data de 12/12/2009.
3.2 – Os candidatos que forem utilizar o Posto de inscrição nº 1- no Posto de inscri-
ção nº 1- Antigo Prev-Cidade, localizado na Avenida Marginal s/n- Centro - dentro do
terminal rodoviário e no Posto de Inscrição  nº 2 –Prefeitura Distrital – térreo,  locali-
zada na rua Luiz Nunes nº 274 – Distrito Jacaré deverão efetuar depósito da taxa de
inscrição, acima estipulada em nome da Empresa responsável pela realização do
concurso., nos bancos indicados no local de atendimento das inscrições.
3.2.1 – Caso não ocorra o pagamento do boleto bancário o candidato estará automa-
ticamente excluído do presente certame.
3.2.2 – Para os candidatos que realizarem sua inscrição pelo site, e efetuarem o
pagamento do boleto bancário, poderão confirmar sua inscrição a partir do dia 13/12/2009.
3.3 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá
alegar desconhecimento de qualquer natureza.
3.3.1 - Qualquer depósito ou pagamento efetuado após os prazos estabelecidos no
presente edital serão desconsiderados para efeito de inscrição do candidato, e seu
nome será excluído de eventual listagem.
3.4 - Não haverá em hipótese alguma, a devolução da importância paga ou alteração
do emprego objeto da inscrição do candidato.
3.4.1 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição,
seja qual for o motivo alegado.
3.5 - O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candi-
dato do documento de inscrição, devendo o candidato indicar forma de contato para
dirimir eventuais dúvidas.
3.6 - A Prefeitura Municipal de Cabreúva poderá se necessário, anular todo e qualquer
ato que anteceder à homologação do mesmo, desde que verificada falsidade na do-
cumentação apresentada pelo candidato.
3.7 – A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não
se realizar.
3.8 – As informações prestadas na inscrição são de inteira responsabilidade do can-
didato, cabendo à Prefeitura Municipal de Cabreúva o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou prestar informações
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
3.9 – Informações referentes ao Concurso Público poderão ser obtidas no site
www.cabreúva.sp.gov.br, no Paço Municipal e no local de inscrição presencial.
3.10 – Os candidatos poderão inscrever-se apenas para  um emprego público, con-
forme discriminado no presente edital.
3.11 - O único comprovante de inscrição aceito, será a ficha de inscrição obtido
através da confirmação da inscrição no site e nos postos de inscrição presencial.

4 – DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

4.1 – As pessoas portadoras de deficiência têm assegurado o direito de se inscreve-
rem no presente concurso público, conforme determina o Decreto Federal nº. 3.298/
99 que regulamenta a Lei Federal nº. 7.853/89, reservando-se para estes candidatos
o percentual previsto artigo 16 da Lei Complementar n. 12 de 24 de março de 2008.
4.2 – No presente concurso não haverá reserva de vaga para os empregos cujo núme-
ro de vagas disponibilizadas não atender o percentual estabelecido, ou seja, não
atingir, número inteiro, mesmo aplicando-se a regra de arredondamento contida na
Resolução 155/96 do Conselho da Justiça Federal.
4.3 - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições da função
especificadas no Anexo I - DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência
de que é portador.
4.4 – O candidato inscrito como portador de deficiência deverá encaminhar em reque-
rimento especifico via sedex ou entregar pessoalmente na Av. Costabile Romano –
nº. 1.470 – Ribeirânia – CEP: 14.096 –030 - na cidade de Ribeirão Preto, até o dia 12/
12/2009, ou no local de inscrição presencial até o dia 11/12/2009, sob pena de não
ser considerado inscrito como portador de deficiência, especificando o tipo de defici-
ência que apresenta, e anexar os seguintes documentos originais:
a) Laudo Médico comprovando a espécie, o grau ou o nível da deficiência, com ex-
pressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ça – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de
adaptação da sua prova.
b) Requerimento com a qualificação completa do candidato, bem como a especificação
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do Concurso Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova especial em
Braille ou ampliada, ou de condições especiais para a realização da prova, se for o caso.
4.4.1 – Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braille e
suas respostas poderão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos
deverão levar para este fim, no dia de aplicação da prova, reglete e punção podendo,
ainda, utilizar –se  de soroban.
4.4.2 – Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas com
tamanho de letra correspondente a corpo 24.
4.5 – O tempo para a realização da prova a que os portadores de deficiência serão
submetidos poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se
em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência, com justificativas
acompanhadas de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.
4.6 – O candidato que não se declarar portador de deficiência, no período da inscri-
ção, e não atender ao solicitado no item 4.4, deste Edital, não será considerado
como tal, portanto, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como
não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.
4.7 – A necessidade de auxiliares permanentes na execução das atribuições dos
empregos, ou na realização da prova pelo portador de deficiência, é obstativa à inscri-
ção no concurso.
4.8 – Após o prazo de inscrição, não será considerado pedido de inclusão ou exclu-
são de candidato na lista específica de portadores de deficiência.
4.9 –O candidato será eliminado da lista de deficientes, caso não se constate a
deficiência assinalada no requerimento de inscrição.
4.9.1 – Não obsta à inscrição ou ao exercício do emprego a utilização de material
tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de ambiente físico.
4.10 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual,
passiveis de correção simples do tipo miopia, estrabismo, astigmatismo e congêneres.
4.11 – Será excluído do concurso o candidato que tiver deficiência considerada in-
compatível com as atribuições da função e também aquele que não comparecer para
a Perícia Médica.
4.12 – Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames
médicos e complementares por médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Munici-
pal de Cabreúva, que irão avaliar a sua condição física e mental.
4.13 - A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de
viabilidade e de razoabilidade.
4.14 – Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de
deficiências, as mesmas retornarão ao contingente global, podendo ser preenchidas
pelos demais classificados, com estrita observância da ordem de classificação.
4.15 – As pessoas portadoras de deficiências participarão deste concurso público
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo
das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das
provas e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
4.16 – Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiên-
cia, se aprovados no concurso público, terão seus nomes publicados na lista geral
dos aprovados e em lista a parte.

5 – DAS PROVAS

5.1 – DA PROVA OBJETIVA

5.1.1 - As provas escritas serão realizadas na cidade de Cabreúva, nas datas abaixo
especificadas e em locais a serem definidos e divulgados, com duração mínima de
03 (três) horas.
5.2 – As provas escritas serão realizadas da seguinte forma:

5.3 - Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações
oficiais para verificar o seu local e horário de prova.
5.4 - Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data,
horário e local, a serem divulgados de acordo com o item 5.2.
5.5 – Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia,
horário ou fora do local designado.

5.5.1 – Caso haja inexatidão em informação relativa a opção do emprego, o candida-
to deverá entrar em contato com o fiscal de sala e só será procedida a alteração de
emprego, na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em seu requerimento
de inscrição tenha sido transcrito erroneamente para as listagens de presença.
5.5.2 – Caso o erro constatado tenha sido motivado por preenchimento incorreto por
parte do candidato ou seu procurador, não será efetuada a correção, sob hipótese alguma.
5.6 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
5.6.1 - Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº. 2 e borracha macia.
5.6.2 - Original de um dos documentos de identificação a seguir:
a) Cédula de Identidade (RG).
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe.
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
d) Certificado Militar.
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com foto); ou
f) Passaporte dentro do prazo de validade.
5.6.3 - O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições, de forma a
permitir a identificação do candidato com clareza.
5.6.4 – O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
5.7 – Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar
um dos documentos discriminados no item 5.6.2 desde que permita, com clareza, a
sua identificação.
5.7.1 - Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que
autenticados, ou quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos, inclu-
sive carteira funcional de ordem pública ou privada.
5.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da
prova, documento de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a res-
pectiva prova, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta
de assinaturas e de impressão em formulário próprio.
5.8.1 - Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o
horário estabelecido para o seu início.
5.8.2 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o
atraso ou a ausência do candidato.
5.8.3 – No dia de realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das
listagens oficiais, a Triani Assessoria e Treinamento Educacional Ltda. procederá a
inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário especifico
mediante a apresentação do comprovante de inscrição.
5.8.3.1 – A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional
e será confirmada pela Triani Assessoria e Treinamento Educacional Ltda. na fase de
julgamento da prova escrita com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.
5.8.3.2 – Constatada a irregularidade da inscrição de que trata o item anterior a
mesma será automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independente-
mente, de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
5.8.4 - Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer
espécie nem a utilização de máquina calculadora ou de equipamento eletrônico.
5.8.5 - Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização da
prova, for surpreendido comunicando-se com outro candidato ou com terceiros, ver-
balmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação.
5.8.6 – Após o ingresso do candidato na sala de provas, o mesmo não poderá ausen-
tar-se sem o acompanhamento de um fiscal.
5.8.7 – O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois
de transcorrido o tempo de 01 (uma) hora de seu inicio.
5.8.8 - O candidato devolverá o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas.
5.8.9 – As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta
azul ou preta, na Folha Definitiva de Respostas.
5.8.10 – A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade
do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser
entregue no final da prova ao fiscal de sala, juntamente com o Caderno de Questões.
5.8.11 – Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma
delas esteja correta.
5.8.12 – Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas
ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudi-
cando o desempenho do candidato.
5.8.13 – Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas



por erro do candidato, uma vez que a mesma é personalizada.
5.8.14 – O candidato que, eventualmente, necessite alterar algum dado cadastral,
por erro de digitação, deverá solicitar ao fiscal da sala, a correção em formulário
especifico, que constará do Relatório de Ocorrências.
5.8.14.1 - O candidato que não solicitar a correção nos termos deste item deverá
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
5.8.14.2 - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá pro-
curar a Sala de Coordenação no local em que estiver prestando a prova.
5.8.15 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova, em
virtude de afastamento do candidato, por qualquer motivo,  da sala de prova.
5.8.16 – Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados.
b) não apresentar documento de identificação, conforme o previsto no presente edital.
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual for o motivo alegado.
d) ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do
tempo mínimo de permanência estabelecido no presente edital.
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros e
impressos não permitidos ou calculadoras.
f) estiver portando qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação no local de prova.
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova.
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala de prova.
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a
qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes.
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte.
k) estiver fazendo uso de boné ou chapéu.
l) fizer anotação de informações relativas a suas respostas fora dos meios permitidos.
m) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas
e/ou caderno de questões.
n) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas
de respostas.
o) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria
ou de terceiros em qualquer etapa do concurso público.
5.8.17 – A Empresa encarregada de aplicação do concurso público não se responsa-
bilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização das provas.
5.8.18 – Quanto às provas escritas:
5.8.18.1 – Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual,
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos,
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
5.8.18.2 – No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer mem-
bro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informa-
ções referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.
5.8.19 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das
provas deverá levar um acompanhante que ficará em sala reservada para essa finali-
dade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que
não levar acompanhante, não realizará as provas.
5.8.20 – Por questões de legislação e direitos autorais, os Cadernos de Questões
não serão fornecidos aos candidatos.
5.8.21 - Em nenhuma hipótese será permitida a leitura em voz alta das provas, inclu-
sive por qualquer membro da comissão de aplicação ou pelas autoridades presentes.

6 - DO JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA

6.1 - A prova escrita, de caráter eliminatório, será avaliada na escala
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo considerados classificados so-
mente aqueles que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta)
pontos.
6.2 - Serão emitidas 02 (duas) listas de classificação, uma geral e outra especial
para os portadores de deficiência, quando for o caso.
6.3 – Não constarão das listagens de classificação as notas das provas escritas e da
classificação final os candidatos que obtiverem pontuação  inferior a 50 (cinquenta)
pontos.

7 – DA PROVA PRÁTICA

7.1 – Somente participarão da Prova Prática, os candidatos que obtiverem nota igual

ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova escrita e os demais candidatos serão
excluídos do presente Concurso.
7.1.1 - A prova prática será aplicada para o emprego de: Auxiliar de Serviços.
7.2 – A avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilida-
des e adequação de atitudes na execução das atividades relativas ao emprego.
7.3 – O candidato deverá apresentar-se com traje adequado à prática das atividades
a serem realizadas em conformidade com a respectiva descrição da função, aponta-
da no Anexo I deste Edital e de acordo com demais especificações constantes do
presente Edital.
7.4 - As provas serão realizadas por turmas, em dias, locais e horários a serem
comunicados oportunamente, por meio de Edital de Convocação, publicado em jor-
nal de circulação local, através de listas que serão afixadas no site
www.cabreuva.sp.gov.br e Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Cabreúva.
7.5 - Recomenda-se à presença do candidato no local com antecedência de 30
(trinta) minutos do horário estabelecido para a realização da prova, munido de docu-
mento de identificação.
7.6 - Não será permitido aos candidatos, sob qualquer pretexto, realizar a prova após
o horário estabelecido.
7.7 - A avaliação da prova prática consistirá da descrição da atribuição do emprego,
apontadas no Anexo I deste Edital.
7.8 - O objetivo da prova prática é avaliar o candidato quanto suas habilidades práti-
cas na execução dos trabalhos exigidos do emprego pleiteado. Serão avaliados os
seguintes requisitos:
• Tempo de execução;
• Qualidade do produto final;
• Domínio do conhecimento para a realização do trabalho.
7.9 - Para o emprego de Auxiliar de Serviços, a prova será composta por exercíci-
os seqüenciais com acúmulo de esforço. Serão avaliados os seguintes critérios:

7.10 - Da Execução das Provas do Exame de Teste de Aptidão Física.
7.10.1 - Do Teste de Corrida de 50 metros.
Para o sexo masculino ou feminino:
a) O candidato deverá percorrer a distância de 50 metros no menor tempo possível;
b) A prova será realizada em uma pista de atletismo ou em uma área demarcada
para esse fim;
c) A posição de saída é em afastamento antero-posterior das pernas e com pé da
frente o mais próximo possível da marca de largada (saída);
d) A voz de comando será “ATENÇÃO...JÁ!!! Será acionado o cronômetro no Já e TRAVA-
DO NO MOMENTO EM QUE O CANDIDATO CRUZAR A MARCA DE CHEGADA;
e) Caso ocorra necessidade por força maior de se repetir o teste, haverá um intervalo
de 05 minutos;
f) O resultado da prova será o tempo de percurso dos 50 metros em segundos e
centésimos de segundos;
g) O candidato que atingir o mínimo exigido na tabela acima estará apto para realizar
a próxima modalidade.
7.10.2 - Do Teste de Barra Fixa.
Para o sexo masculino:
a) Posição inicial: o candidato deverá dependurar-se na barra, com pegada livre
(pronação ou supinação), mantendo os braços estendidos e, quando autorizado,
deverá iniciar a execução;
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b) Execução: inicia-se o movimento com a flexão do braço, até que o queixo ultra-
passe a parte superior da barra, estendendo novamente o braço e voltando à posição
inicial, sendo assim considerado um movimento completo (uma flexão). O movimen-
to só se completa com a total extensão dos braços. A não-extensão total dos braços
e início de nova execução é considerada como movimento incorreto e não computa-
do na performance do candidato;
c) O candidato que atingir o mínimo exigido na tabela acima estará apto para realizar
a próxima modalidade.
7.10.2.1 - Serão proibidos ao candidato do sexo masculino, quando do Teste de Barra Fixa:
a) tocar ao solo com o(s) pé(s) após o início das execuções, sendo permitida a flexão
de perna(s), para evitar o toque ao solo;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para proteção das mãos ou;
d) apoiar o queixo na barra.
7.10.3 - Do teste Apoio de frente sobre o banco (flexão e extensão dos braços
em decúbito ventral)
Para o sexo feminino:
a) Apoiar as mãos no solo, braços totalmente estendidos e indicadores paralelos
voltados para frente, apoiar os joelhos próximos à borda do banco sueco de aproxi-
madamente 30 (trinta) centímetros de altura.
b) Após tomar esta posição transversal ao banco, dado o comando iniciar, a mulher
deverá flexionar os braços (cotovelos) e estendê-los, devendo ser observado o ritmo
durante as repetições dos exercícios, retornando a posição inicial e sucessivamente.
c) O objetivo do teste é a execução do maior número de repetições corretas em 01
(um) minuto, sendo, entretanto, permitindo o repouso entre os movimentos.
d) As execuções incorretas ou movimentos incompletos não serão computados.
e) O candidato que atingir o mínimo exigido na tabela acima estará apto para realizar
a próxima modalidade.
7.10.4 - Do Teste de Flexão Abdominal
Para o sexo masculino ou feminino:
a) Posição inicial: o candidato na posição deitado em decúbito dorsal, pernas unidas
e estendidas e braços estendidos atrás da cabeça, tocando o solo.
b) Execução: ao comando “iniciar”, o candidato flexionará simultaneamente o tronco
e os membros inferiores na altura do quadril, lançando os braços à frente, de modo
que a planta dos pés se apóie totalmente no solo e a linha dos cotovelos coincida com a
linha dos joelhos e, em seguida, voltará à posição inicial, completando uma repetição.
c) Os candidatos terão o prazo de 01 (um) minuto para executar o número mínimo de
repetições. O candidato que atingir o mínimo exigido na tabela acima estará apto
para realizar a próxima modalidade.
7.10.5 - Do Teste de Corrida de 12 minutos
Para o sexo masculino ou feminino:
a) O candidato deverá realizar um percurso previamente demarcado, conforme tabela
acima, no tempo máximo de 12 minutos.
b) O candidato poderá, durante os 12 minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, cor-
rendo ou caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir, desde que cum-
pra o percurso exigido conforme a tabela acima.
c) O número de avaliados em cada teste ficará a cargo do responsável por sua aplicação.
d) O início da prova far-se-á sob a voz de comando “ATENÇÃO...JÁ”, quando estive-
rem faltando 2 (dois) minutos para o término será dado um apito de atenção; após
encerrarem-se os 02 (dois) minutos, será dado o apito final de encerramento dos 12
(doze) minutos.
e) Ao toque do apito final, todos os candidatos deverão permanecer na pista, no local
onde estava ao ouvirem o som do apito, sendo que deverão ficar de pé, podendo
andar transversalmente na pista, onde aguardarão a anotação do percurso.
7.11 - A prova de aptidão física tem por objetivo verificar as habilidades e capacidades motoras
necessárias para o desempenho das funções do emprego, conforme descrição do mesmo.
7.11.1 - A prova prática valerá 100 (cem) pontos e será de caráter eliminatório e o
resultado final será expresso em nota, que será somada a da prova escrita.
7.12 - As provas serão realizadas por turmas, em dias, locais e horários a serem
comunicados oportunamente, por meio de Edital de Convocação, publicado no jornal
de Cabreúva, constando o tipo de vestimenta adequada para a realização das provas
práticas, através de listas que serão afixadas no Paço Municipal da Prefeitura Muni-
cipal de Cabreúva e através do endereço eletrônico www.cabreúva.sp.gov.br.

8 – DOS RESULTADOS E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 – Os resultados do presente concurso serão divulgados através do site

www.cabreúva.sp.gov.br e na imprensa local.
8.2 – Em caso de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os
seguintes critérios de desempate ao candidato:
I – maior idade;
II – maior número de filhos;

9 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1 – A pontuação final de cada candidato será a soma das pontuações obtidas nas
provas objetivas e prática (quando houver).
9.2 – Os candidatos classificados serão enumerados em 02 (duas) listas
classificatórias, sendo uma geral e outra especial, para os portadores de deficiência,
por emprego, quando for caso.

10 – DOS RECURSOS

10.1 - O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis contados da
data da publicação do fato que lhe deu origem.
10.2 - O recurso deverá ser apresentado de forma individualizada, ou seja, 01 (um)
recurso para cada questão ou para o fato que lhe deu origem e em 02 (duas) vias de
igual teor (original e cópia).
10.3 - Devem constar do recurso: o nome do candidato, número de inscrição, número
do documento de identidade, emprego para o qual se inscreveu, endereço, bem como
a fundamentação ou o embasamento com as devidas razões do recurso.
10.4 - O recurso deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de Cabreúva.
10.5 - Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma e dos prazos estipula-
dos neste Edital, bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.
10.6 - Caberá recurso da decisão proferida pelo profissional encarregado da realiza-
ção do exame médico específico realizado por órgão da Prefeitura Municipal de
Cabreúva, quando da convocação para a nomeação do candidato.
10.7 - No que diz respeito à publicação dos totais de pontos da prova escrita, em
havendo recurso deferido, será feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada
a classificação final.
10.8 – No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, pode-
rá, eventualmente, ser alterada a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para
uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer a classificação do candidato.
10.9 – Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.

11 – DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS

11.1 - O candidato aprovado será convocado através do jornal de circulação local ou
regional, quando da divulgação do resultado final, na medida em que surgirem vagas.
11.2 - Quando da convocação, o candidato deverá obrigatoriamente, apresentar foto-
cópia autenticada do histórico escolar, atestado de antecedentes criminais e demais
documentos comprobatórios dos requisitos para o emprego e outros exigidos pelo
órgão de recursos humanos do município.
11.3 - Quando da convocação, o candidato deverá fazer sua opção entre assumir ou
desistir da vaga.
11.4 - O Candidato aprovado, que no prazo da convocação, não apresentar os docu-
mentos necessários à comprovação dos requisitos exigidos para o emprego e os
documentos exigidos pelo órgão de recursos humanos do município para a contratação,
perderá a vaga para o candidato seguinte na ordem de classificação.
11.5 - O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto perderá automatica-
mente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.
11.6 - O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional e,
caso seja considerado inapto para exercer a função, não será admitido, perdendo
automaticamente a vaga.
11.7 – A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da
Administração, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
11.8 - A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o
mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação.
11.9 – Serão requisitos para admissão:
a) Ter bons antecedentes.
b) Possuir CPF – Cadastro das Pessoas Físicas – atualizado.
c) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.
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d) Não ser aposentado por invalidez.
e) Não exercer qualquer emprego ou função pública de acumulação proibida com o
exercício do novo emprego, conforme artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – A aprovação no Concurso Público não gera direito a nomeação, apenas a
expectativa de direito à preferência na nomeação, reservando-se a Prefeitura Munici-
pal de Cabreúva ao direito de contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com estrita obser-
vância da ordem de classificação.
12.2 – A nomeação dar-se-á mediante ato do Prefeito Municipal de Cabreúva.
12.3 – A inexatidão e/ou irregularidades dos documentos, mesmo que verificadas em
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão na nulidade com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administra-
tiva, cível ou criminal.
12.4 – Acompanharão e serão responsáveis pela organização do presente certame,
os membros da Comissão de Concursos nomeados por Portaria do Prefeito Munici-
pal de Cabreúva, ficando delegada ao Presidente da Comissão a competência para
tomar as providências necessárias à realização de todas as fases do Concurso Público.
12.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realiza-
ção do Concurso Público.
12.6 – Caberá ao Prefeito Municipal de Cabreúva a homologação dos resultados
deste Concurso Público.
12.7 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações,
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circuns-
tância que será mencionada em Edital ou Aviso Publicado, devendo o candidato
manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital.
12.8 – A legislação que entrar em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como
alterações posteriores, não serão objeto de avaliação das provas deste Concurso Público.
12.9 – A divulgação de todas as fases do concurso será divulgada através do quadro
de editais da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no site www.cabreuva.sp.gov.br e no
jornal Diário Oficial do Município. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar as divulgações do concurso.
12.10 - Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas,
o candidato deverá requerer a atualização a empresa Triani Assessoria e Treinamen-
to Educacional Ltda., por meio de correspondência especifica a ser entregue na Av.
Costabile Romano – nº. 1.470 – Ribeirânia – CEP: 14.096-030– na cidade de Ribei-
rão Preto – Estado de São Paulo.
12.11 - Os aposentados em emprego/função/emprego públicos somente serão no-
meados, mediante aprovação neste Concurso Público, se as funções estiverem pre-
vistas nas acumulações legais da Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da nomeação, certidão expedida pelo órgão competente,
que indique o tipo de aposentadoria.
12.12 – Toda menção a horário deste Edital e em outros atos deles decorrentes terá
como referência o horário oficial de Brasília.
12.13 - A Prefeitura Municipal de Cabreúva  não se responsabiliza por eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado; b) endereço de difícil acesso; c) correspondência devol-
vida pela ECT por razões diversas de fornecimento e ou endereço errado do candida-
to; e d) correspondência recebida por terceiros.
12.14 – A Prefeitura Municipal de Cabreúva se exime das despesas decorrentes de
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Con-
curso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.
12.15 - Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação e não se caracteri-
zando qualquer óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos,
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos.
12.16 – A publicidade do presente Concurso será assegurada por publicação comple-
ta no Diário Oficial do Município e publicação  resumida publicação resumida, no
jornal de circulação local, da noticia de sua abertura, das datas, locais e horários de
realização das provas e, ainda, da relação dos candidatos e suas respectivas notas.
12.17 – O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de
validade do concurso, desde que aprovado, junto à Prefeitura do Município de Cabreúva;
não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à mesma informá-lo da
nomeação, por falta da citada atualização.
12.18 – O candidato convocado para preenchimento que não comparecer no prazo de
5(cinco) dias, recusar ou desistir por escrito ou se admitido, deixar de entrar em atividade no

prazo estipulado pela Administração, perderá o direito decorrente de sua classificação.
12.19 – Não será fornecido ao candidato qualquer documento, Certidão ou Declara-
ção, comprobatório de classificação neste concurso, valendo, para este fim a homo-
logação publicada na imprensa.
12.20 - E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.

Cabreúva, 28 de novembro de 2009.

CLÁUDIO ANTONIO GIANNINI
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES

AGENTE DE TRÂNSITO

ATRIBUIÇÕES:

• Manter a operação e fiscalização do trânsito nos limites do Município.
• Zelar pela fiel aplicação das normas estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasi-
leiro e também pelas Leis e Regulamentos Municipais.
• Garantir a ordem e preservar os bens públicos.
• Executar todas as atribuições de fiscalização e autuação inerentes ao trânsito,
tráfego e transportes públicos do município.
• Executar demais atividades correlatas, conforme necessidade ou critério de seu
superior.

AUXILIAR DE SERVIÇOS

ATRIBUIÇÕES:

• Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesadas, tais como
cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os, em prateleiras ou pátios
dos almoxarifados, para assegurar os estoques dos mesmos.
• Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantan-
do sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar
canteiros em geral.
• Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e
outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando
entulhos, visando melhorar o aspecto do município.
• Efetuar limpeza e conservação nos cemitérios e jazigos, bem como auxiliar na
preparação de sepulturas abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento
dos cadáveres.
• Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entregas
de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, vi-
sando contribuir para a execução dos trabalhos.
• Auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação,
compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos
trechos desgastados ou na abertura de novas vias.
• Realizar tarefas manuais como escavar e fechar valas e fossas, utilizando ferra-
mentas manuais.
• Retirar e limpar materiais usados de obras em demolição.
• Transportar materiais, empregando, se necessário, carrinho de mão e amontoar
ladrilhos, madeiras e outros materiais, à mão.
• Espalhar, com uma pá, cascalhos e outros materiais, para consertar ou conservar
o pavimento de ruas e rodovias.
• Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessá-
rios e utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações.
• Apreender animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros,
cabritos, etc., laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes
e garantir a saúde da população.
• Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-
os para garantir a correta instalação.
• Zelar pela conservação as ferramentas utensílios e equipamentos de trabalho,
recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados.
• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

VIGIA

ATRIBUIÇÕES:

• Exercer vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches,
centros de saúde, estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais,
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percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, visando
proteção à manutenção da ordem, evitando a destruição do patrimônio público.
• Efetuar ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes,
verificando se as portas e janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas
corretamente, para evitar roubos e outros danos.
• Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros perti-
nentes, anotando o número dos mesmos para evitar o desvio de materiais e outras faltas.
• Zelar pela segurança de veículos e equipamentos da oficina mecânica, bomba de
gasolina, serralheria e demais equipamentos da administração municipal, fiscali-
zando a entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando à proteção
e segurança dos bens públicos.
• Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, interfone
ou outros meios, para encaminhar o visitante ao local.
• Inspecionar as dependências da organização, efetuando ou supervisionando os
trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de resíduos, para assegurar o bem
estar dos ocupantes.
• Encarregar-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do
prédio, recebendo e encaminhando aos destinatários, para evitar extravios e outras
ocorrências desagradáveis.
• Desempenhar algumas das tarefas de portarias, como recepção e controle de
entrada e saída de pessoas e veículos.
• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

AGENTE DE TRÂNSITO

LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego das classes
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição,
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Co-
locação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal.
Crase. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras.

MATEMÁTICA
Números naturais e inteiros: operações e propriedades. Números racionais, repre-
sentação fracionária e decimal: operações e propriedades Operações com números
reais. Razão e proporção: Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média
aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema
de equação do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de
medidas usuais. Noções de geometria: formas, perímetro, área, volume, ângulo.
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

AGENTE DE TRÂNSITO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
As questões versarão sobre as atividades relacionadas às atribuições do emprego.
a) Código de Trânsito Brasileiro;
b) Resoluções do CONTRAN;
c) Princípios de Direção Defensiva;
d) Noções elementares de primeiros socorros.
e) As questões versarão sobre as atividades relacionadas às atribuições do emprego.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E VIGIA

LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Ortografia oficial. Acentuação Gráfica.

MATEMÁTICA
Números naturais e inteiros: operações e propriedades. Números racionais, repre-
sentação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Por-
centagem. Regra de três simples. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimen-
to, superfície e capacidade. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: Conhecimentos básicos sobre a rotina do tra-
balho e funções e atribuições do cargo.

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
Nº 02/2009 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2009.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, torna
público, que a Prefeitura Municipal realizará  concurso público de provas para o pro-
vimento de cargos públicos do quadro do pessoal dos servidores públicos do municí-
pio. O presente concurso reger-se-á pelas normas contidas neste edital e pela Legis-
lação Municipal em vigor.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1 – DOS CARGOS E VAGAS

1.1 - O concurso público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento
pelo regime Celetista de vagas existentes nesta data e mais as que vagarem ou que
forem criadas durante o prazo de validade do concurso público que é de 02 (dois)
anos, prorrogável por mais 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do
certame, para os cargos a seguir relacionados e serão providos pelos candidatos
habilitados, conforme segue.
1.2 - Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de outubro/2009 e serão
reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura Municipal de
Cabreúva aos vencimentos dos servidores públicos da mesma categoria.
1.3 – Os cargos, jornada de trabalho, quantidade de vagas, pré-requisitos, vencimen-
tos e taxa de inscrição são estabelecidos na tabela abaixo.

2.1 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá
alegar desconhecimento de qualquer natureza, sendo sua obrigação o acompanha-
mento das publicações oficiais.
2.2 - No ato de inscrição, o candidato deverá ter os requisitos mínimos para
investidura em cargo público:
2.2.1 – a nacionalidade brasileira ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade, nos termos do § 1° do art. 12 da CF;
2.2.2 – o gozo dos direitos políticos;
2.2.3 – a quitação com as obrigações eleitorais e militares, no caso de candidato do
sexo masculino.
2.2.4 – o atendimento aos requisitos solicitados no ato de provimento do cargo.

3 – DAS INSCRIÇÕES

 3.1 - As inscrições serão realizadas via internet através do site www.cabreuva.sp.gov.br
entre às 00: hora do dia 30/11/2009  e 23 h59 min.  do dia 11/12/2009, e pessoal-
mente nos dias úteis, no Posto de inscrição nº 1- Antigo Prev-Cidade, localizado na
Avenida Marginal s/n- Centro - dentro do terminal rodoviário e no Posto de Inscrição
nº 2 –Prefeitura Distrital – térreo,  localizada na rua Luiz Nunes nº 274 – Distrito
Jacaré, no período de: 30/11/2009 a 11/12/2009 no horário das 10h ás 16h, exceto
aos sábados, domingos e feriados.
3.1.1 – Ao efetuar sua inscrição via “on line” o candidato deverá atentar para os seguintes itens:
3.1.1.1 - ler integralmente o edital de abertura do concurso público.
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3.1.1.2 - preencher corretamente todos os campos da ficha de inscrição.
3.1.1.3 – imprimir o boleto bancário.
3.1.1.4 - efetuar o pagamento do boleto bancário, para o emprego que se inscreveu.
3.1.2 - O candidato ao preencher a ficha de inscrição por meio eletrônico no site, fica
responsável pelas declarações prestadas. Deverá imprimir o boleto bancário, pelo
qual será cobrado a taxa de R$ 2,00 (dois reais) e efetuar o pagamento em Rede
Bancária até a data de 12/12/2009.
3.2 – Os candidatos que forem utilizar o Posto de inscrição nº 1- no Posto de inscri-
ção nº 1- Antigo Prev-Cidade, localizado na Avenida Marginal s/n- Centro - dentro do
terminal rodoviário e no Posto de Inscrição  nº 2 –Prefeitura Distrital – térreo,  locali-
zada na rua Luiz Nunes nº 274 – Distrito Jacaré deverão efetuar depósito da taxa de
inscrição, acima estipulada em nome da Empresa responsável pela realização do
concurso., nos bancos indicados no local de atendimento das inscrições
3.2.1 – Caso não ocorra o pagamento do boleto bancário o candidato estará automa-
ticamente excluído do presente certame.
3.2.2 – Para os candidatos que realizarem sua inscrição pelo site e efetuarem o
pagamento do boleto bancário, poderão confirmar sua inscrição a partir do dia 13/12/2009.
3.3 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá
alegar desconhecimento de qualquer natureza.
3.3.1 - Qualquer depósito ou pagamento efetuado após os prazos estabelecidos no
presente edital serão desconsiderados para efeito de inscrição do candidato, e seu
nome será excluído de eventual listagem.
3.4 - Não haverá em hipótese alguma, a devolução da importância paga ou alteração
do emprego objeto da inscrição do candidato.
3.4.1 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição,
seja qual for o motivo alegado.
3.5 - O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candi-
dato do documento de inscrição, devendo o candidato indicar forma de contato para
dirimir eventuais dúvidas.
3.6 - A Prefeitura Municipal de Cabreúva poderá se necessário, anular todo e qualquer
ato que anteceder à homologação do mesmo, desde que verificada falsidade na do-
cumentação apresentada pelo candidato.
3.7 – A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Públi-
co não se realizar.
3.8 – As informações prestadas na inscrição são de inteira responsabilidade do can-
didato, cabendo à Prefeitura Municipal de Cabreúva o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou prestar informações
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
3.9 – Informações referentes ao Concurso Público poderão ser obtidas no site
www.cabreúva.sp.gov.br, no Paço Municipal e no local de inscrição presencial.
3.10 – Os candidatos poderão inscrever-se apenas para  um emprego público, con-
forme discriminado no presente edital.
3.11 - O único comprovante de inscrição aceito, será a ficha de inscrição obtido
através da confirmação da inscrição no site e nos postos de inscrição presencial.

4 – DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
4.1 – As pessoas portadoras de deficiência têm assegurado o direito de se inscreve-
rem no presente concurso público, conforme determina o Decreto Federal nº. 3.298/
99 que regulamenta a Lei Federal nº. 7.853/89, reservando-se para estes candidatos
o percentual previsto artigo 16 da Lei Complementar n. 12 de 24 de março de 2008.
4.2 – No presente concurso não haverá reserva de vaga para os empregos cujo núme-
ro de vagas disponibilizadas não atender o percentual estabelecido, ou seja, não
atingir, número inteiro, mesmo aplicando-se a regra de arredondamento contida na
Resolução 155/96 do Conselho da Justiça Federal.
4.3 - O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições da função especificadas
no Anexo I - DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
4.4 – O candidato inscrito como portador de deficiência deverá encaminhar em reque-
rimento especifico via sedex ou entregar pessoalmente na Av. Costabile Romano –
nº. 1.470 – Ribeirânia – CEP: 14.096 –030 - na cidade de Ribeirão Preto, até o dia 12/
12/2009, ou no local de inscrição presencial até o dia 11/12/2009, sob pena de não
ser considerado inscrito como portador de deficiência, especificando o tipo de defici-
ência que apresenta, e anexar os seguintes documentos originais:
a) Laudo Médico comprovando a espécie, o grau ou o nível da deficiência, com ex-
pressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ça – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de
adaptação da sua prova.
b) Requerimento com a qualificação completa do candidato, bem como a especificação
do Concurso Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova especial em
Braille ou ampliada, ou de condições especiais para a realização da prova, se for o caso.
4.4.1 – Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braille e
suas respostas poderão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos
deverão levar para este fim, no dia de aplicação da prova, reglete e punção podendo,
ainda, utilizar de soroban.
4.4.2 – Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas com
tamanho de letra correspondente a corpo 24.
4.5 – O tempo para a realização da prova a que os portadores de deficiência serão
submetidos poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se
em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência, com justificativas
acompanhadas de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

4.6 – O candidato que não se declarar portador de deficiência, no período da inscri-
ção, e não atender ao solicitado no item 4.4, deste Edital, não será considerado
como tal, portanto, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como
não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.
4.7 – A necessidade de auxiliares permanentes na execução das atribuições dos
empregos, ou na realização da prova pelo portador de deficiência, é obstativa à inscri-
ção no concurso.
4.8 – Após o prazo de inscrição, não será considerado pedido de inclusão ou exclu-
são de candidato na lista específica de portadores de deficiência.
4.9 – O candidato será eliminado da lista de deficientes, caso não se constate a
deficiência assinalada no requerimento de inscrição do candidato.
4.9.1 – Não obsta à inscrição ou ao exercício do emprego a utilização de material
tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de ambiente físico.
4.10 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual,
passiveis de correção simples do tipo miopia, estrabismo, astigmatismo e congêneres.
4.11 – Será excluído do concurso o candidato que tiver deficiência considerada in-
compatível com as atribuições da função e também aquele que não comparecer para
a Perícia Médica.
4.12 – Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames
médicos e complementares por médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Munici-
pal de Cabreúva, que irão avaliar a sua condição física e mental.
4.13 - A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de
viabilidade e de razoabilidade.
4.14 – Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de
deficiências, as mesmas retornarão ao contingente global, podendo ser preenchidas
pelos demais classificados, com estrita observância da ordem de classificação.
4.15 – As pessoas portadoras de deficiências participarão deste concurso público
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo
das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das
provas e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
4.16 – Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiên-
cia, se aprovados no concurso público, terão seus nomes publicados na lista geral
dos aprovados e em lista a parte.

5 – DAS PROVAS

5.1 – DA PROVA OBJETIVA

5.1.1 - As provas escritas serão realizadas na cidade de Cabreúva, nas datas abaixo
especificadas e em locais a serem definidos e divulgados, com duração mínima de
03 (três) horas.
5.2 – As provas escritas serão realizadas da seguinte forma:

5.3 - Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações
oficiais para verificar o seu local e horário de prova.
5.4 - Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data,
horário e local, a serem divulgados de acordo com o item 5.2.
5.5 – Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia,
horário ou fora do local designado.
5.5.1 – Caso haja inexatidão em informação relativa a opção do emprego, o candida-
to deverá entrar em contato com o fiscal de sala e só será procedida a alteração de
emprego, na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em seu requerimento
de inscrição tenha sido transcrito erroneamente para as listagens de presença.
5.5.2 – Caso o erro constatado tenha sido motivado por preenchimento incorreto por parte
do candidato ou seu procurador, não será efetuada a correção, sob hipótese alguma.
5.6 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
5.6.1 - Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº. 2 e borracha macia.
5.6.2 - Original de um dos documentos de identificação a seguir:
a) Cédula de Identidade (RG).
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe.
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
d) Certificado Militar.
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com foto); ou
f) Passaporte dentro do prazo de validade.
5.6.3 - O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições, de forma a
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permitir a identificação do candidato com clareza.
5.6.4 – O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
5.7 – Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar
um dos documentos discriminados no item 5.6.2 desde que permita, com clareza, a
sua identificação.
5.7.1 - Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda
que autenticados, ou quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos,
inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.
5.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da
prova, documento de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a res-
pectiva prova, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta
de assinaturas e de impressão em formulário próprio.
5.8.1 - Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o
horário estabelecido para o seu início.
5.8.2 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o
atraso ou a ausência do candidato.
5.8.3 – No dia de realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das
listagens oficiais, a Triani Assessoria e Treinamento Educacional Ltda. procederá a
inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico
mediante a apresentação do comprovante de inscrição.
5.8.3.1 – A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional
e será confirmada pela Triani Assessoria e Treinamento Educacional Ltda. na fase
de julgamento da prova escrita com o intuito de se verificar a pertinência da referida
inclusão.
5.8.3.2 – Constatada a irregularidade da inscrição de que trata o item anterior a
mesma será automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independente-
mente, de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
5.8.4 - Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer
espécie nem a utilização de máquina calculadora ou de equipamento eletrônico.
5.8.5 - Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização
da prova, for surpreendido comunicando-se com outro candidato ou com terceiros,
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação.
5.8.6 – Após o ingresso do candidato na sala de provas, o mesmo não poderá
ausentar-se sem o acompanhamento de um fiscal.
5.8.7 – O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois
de transcorrido o tempo de 01 (uma) hora de seu inicio.
5.8.8 - O candidato devolverá o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas.
5.8.9 – As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta
azul ou preta, na Folha Definitiva de Respostas.
5.8.10 – A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade
do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser
entregue no final da prova ao fiscal de sala, juntamente com o Caderno de Questões.
5.8.11 – Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível,
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que
uma delas esteja correta.
5.8.12 – Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas
ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudi-
cando o desempenho do candidato.
5.8.13 – Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas
por erro do candidato, uma vez que a mesma é personalizada.
5.8.14 – O candidato que, eventualmente, necessite alterar algum dado cadastral,
por erro de digitação, deverá solicitar ao fiscal da sala, a correção em formulário
especifico, que constará do Relatório de Ocorrências.
5.8.14.1 - O candidato que não solicitar a correção nos termos deste item deverá
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
5.8.14.2 - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá
procurar a Sala de Coordenação no local em que estiver prestando a prova.
5.8.15 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova, em
virtude de afastamento do candidato, por qualquer motivo, da sala de prova.
5.8.16 – Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados.
b) não apresentar documento de identificação, conforme o previsto no presente edital.
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual for o motivo alegado, inclu-
sive atrasado.
d) ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do
tempo mínimo de permanência estabelecido no presente edital.
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros
e impressos não permitidos ou calculadoras.
f) estiver portando qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação no local de prova.
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova.
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala de prova.
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação
a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes.
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte.
k) estiver fazendo uso de boné ou chapéu.
l) fizer anotação de informações relativas a suas respostas fora dos meios permitidos.
m) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respos-
tas e/ou caderno de questões.

n) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas
folhas de respostas.
o) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação pró-
pria ou de terceiros em qualquer etapa do concurso público.
5.8.17 – A Empresa encarregada de aplicação do concurso público não se respon-
sabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocor-
ridos durante a realização das provas.
5.8.18 – Quanto às provas escritas:
5.8.18.1 – Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual,
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
5.8.18.2 – No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, infor-
mações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.
5.8.19 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das
provas deverá levar um acompanhante que ficará em sala reservada para essa fina-
lidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição
que não levar acompanhante, não realizará as provas.
5.8.20 – Por questões de legislação e direitos autorais, os Cadernos de Questões
não serão fornecidos aos candidatos.
5.8.21 - Em nenhuma hipótese será permitida a leitura em voz alta das provas,
inclusive por qualquer membro da comissão de aplicação ou pelas autoridades presentes.

6 - DO JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA

6.1 - A prova escrita, de caráter eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a
100 (cem) pontos, sendo considerados classificados somente aqueles que obtive-
rem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
6.2 - Serão emitidas 02 (duas) listas de classificação, uma geral e outra especial
para os portadores de deficiência, quando for o caso.
6.3 – Não constarão das listagens de classificação as notas das provas escritas e
da classificação final os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 50 (cinquen-
ta) pontos.

7 – DOS RESULTADOS E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1 – Os resultados do presente concurso serão divulgados através do site
www.cabreúva.sp.gov.br e na imprensa local.
7.2 – Em caso de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente,
os seguintes critérios de desempate ao candidato:
I – maior idade;
II – maior número de filhos;

8 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

8.1 – A pontuação final de cada candidato será a soma das pontuações obtidas nas
provas objetivas e prática (quando houver).
8.2 – Os candidatos classificados serão enumerados em 02 (duas) listas
classificatórias, sendo uma geral e outra especial, para os portadores de deficiên-
cia, por emprego, quando for caso.

9 – DOS RECURSOS

9.1 - O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis contados da
data da publicação do fato que lhe deu origem.
9.2 - O recurso deverá ser apresentado de forma individualizada, ou seja, 01 (um)
recurso para cada questão ou para o fato que lhe deu origem e em 02 (duas) vias de
igual teor (original e cópia).
9.3 - Devem constar do recurso: o nome do candidato, número de inscrição, número
do documento de identidade, emprego para o qual se inscreveu, endereço, bem
como a fundamentação ou o embasamento com as devidas razões do recurso.
9.4 - O recurso deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de Cabreúva.
9.5 - Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma e dos prazos estipula-
dos neste Edital, bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.
9.6 - Caberá recurso da decisão proferida pelo profissional encarregado da realiza-
ção do exame médico específico realizado por órgão da Prefeitura Municipal de
Cabreúva, quando da convocação para a nomeação do candidato.
9.7 - No que diz respeito à publicação dos totais de pontos da prova escrita, em
havendo recurso deferido, será feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada
a classificação final.
9.8 – No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá,
eventualmente, ser alterada a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/
classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer a classificação do candidato.

9.9 – Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.

10 – DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS

10.1 - O candidato aprovado será convocado através do jornal de circulação local ou
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regional, quando da divulgação do resultado final, na medida em que surgirem vagas.
10.2 - Quando da convocação, o candidato deverá obrigatoriamente, apresentar foto-
cópia autenticada do histórico escolar, atestado de antecedentes criminais e de-
mais documentos comprobatórios dos requisitos para o emprego e outros exigidos
pelo órgão de recursos humanos do município.
10.3 - Quando da convocação, o candidato deverá fazer sua opção entre assumir ou
desistir da vaga.
10.4 - O Candidato aprovado, que no prazo da convocação, não apresentar os docu-
mentos necessários à comprovação dos requisitos exigidos para o emprego e os
documentos exigidos pelo órgão de recursos humanos do município para a
contratação, perderá a vaga para o candidato seguinte na ordem de classificação.
10.5 - O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto perderá automatica-
mente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.
10.6 - O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional e,
caso seja considerado inapto para exercer a função, não será admitido, perdendo
automaticamente a vaga.
10.7 – A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da
Administração, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
10.8 - A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o
mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação.
10.9 – Serão requisitos para admissão:
a) Ter bons antecedentes.
b) Possuir CPF – Cadastro das Pessoas Físicas – atualizado.
c) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.
d) Não ser aposentado por invalidez.
e) Não exercer qualquer emprego ou função pública de acumulação proibida com o
exercício do novo emprego, conforme artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 – A aprovação no Concurso Público não gera direito a nomeação, apenas a
expectativa de direito à preferência na nomeação, reservando-se a Prefeitura Munici-
pal de Cabreúva ao direito de contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com estrita obser-
vância da ordem de classificação.
11.2 – A nomeação dar-se-á mediante ato do Prefeito Municipal de Cabreúva.
11.3 – A inexatidão e/ou irregularidades dos documentos, mesmo que verificadas
em qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão na nulidade
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem ad-
ministrativa, cível ou criminal.
11.4 – Acompanharão e serão responsáveis pela organização do presente certame,
os membros da Comissão de Concursos nomeados por Portaria do Prefeito Municipal de
Cabreúva, ficando delegada ao Presidente da Comissão a competência para tomar as pro-
vidências necessárias à realização de todas as fases do Concurso Público.
11.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realiza-
ção do Concurso Público.
11.6 – Caberá ao Prefeito Municipal de Cabreúva a homologação dos resultados
deste Concurso Público.
11.7 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações,
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circuns-
tância que será mencionada em Edital ou Aviso Publicado, devendo o candidato
manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital.
11.8 – A legislação que entrar em vigor após a data de publicação deste Edital, bem
como alterações posteriores, não serão objeto de avaliação das provas deste Con-
curso Público.
11.9 – A divulgação de todas as fases do concurso será divulgada através do quadro
de editais da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no site www.cabreuva.sp.gov.br e no
jornal Diário Oficial do Município. É de inteira responsabilidade do candidato acom-
panhar as divulgações do concurso.
11.10 - Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas,
o candidato deverá requerer a atualização a empresa Triani Assessoria e Treinamen-
to Educacional Ltda., por meio de correspondência especifica a ser entregue na Av.
Costabile Romano – nº. 1.470 – Ribeirânia – CEP: 14.096-030– na cidade de Ribei-
rão Preto – Estado de São Paulo.
11.11 - Os aposentados em emprego/função/emprego públicos somente serão no-
meados, mediante aprovação neste Concurso Público, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais da Constituição Federal. Nesse caso, o aposen-
tado deverá apresentar, na data da nomeação, certidão expedida pelo órgão compe-
tente, que indique o tipo de aposentadoria.
11.12 – Toda menção a horário deste Edital e em outros atos deles decorrentes terá
como referência o horário oficial de Brasília.
11.13 - A Prefeitura Municipal de Cabreúva  não se responsabiliza por eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado; b) endereço de difícil acesso; c) correspondência devol-
vida pela ECT por razões diversas de fornecimento e ou endereço errado do candida-
to; e d) correspondência recebida por terceiros.
11.14 – A Prefeitura Municipal de Cabreúva se exime das despesas decorrentes de
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso
Público, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

11.15 - Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação e não se caracteri-
zando qualquer óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos,
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos.
11.16 – A publicidade do presente Concurso será assegurada por publicação com-
pleta no Diário Oficial do Município e publicação  resumida, no jornal de circulação
local, da noticia de sua abertura, das datas, locais e horários de realização das
provas e, ainda, da relação dos candidatos e suas respectivas notas.
11.17 – O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de
validade do concurso, desde que aprovado, junto à Prefeitura do Município de
Cabreúva; não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à mesma
informá-lo da nomeação, por falta da citada atualização.
11.18 – O candidato convocado para preenchimento que não comparecer no prazo de
5(cinco) dias, recusar ou desistir por escrito ou se admitido, deixar de entrar em atividade no
prazo estipulado pela Administração, perderá o direito decorrente de sua classificação.
11.19 – Não será fornecido ao candidato qualquer documento, Certidão ou Declara-
ção, comprobatório de classificação neste concurso, valendo, para este fim a homo-
logação publicada na imprensa.
11.20 - E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.

Cabreúva, 28 de novembro de 2009.

CLÁUDIO ANTONIO GIANNINI
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES

MÉDICO PLANTONISTA I - Plantão Diurno de 12h/dia (*)
(*) Mínimo de 03 Plantões por Semana

MÉDICO PLANTONISTA  II - Plantão Noturno de 12h/noite (*)
(*) Mínimo de 03 Plantões por Semana.

MÉDICO PLANTONISTA III - Plantão Final de Semana/Feriado de 12h/ Fim Sem./
Feriado (*)
(*) Mínimo de 03 Plantões por Semana.

MÉDICO (Cardiologia, Clinico Geral, Endocrinologista, Ginecologista e Obs-
tetra, Pediatra).

ATRIBUIÇÕES:
• Prevenir, diagnosticar e tratar doenças do corpo humano.
• Efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos
para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os
métodos da medicina preventiva.
• Praticar intervenções cirúrgicas para correção e tratamento de lesões, doenças e
perturbações do corpo humano.
• Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública, para salvaguardar e promover a
saúde da coletividade.
• Realizar autópsias.
• Realizar pesquisas sobre natureza, causas e desenvolvimento de enfermidades.
• Efetuar exames médicos.
• Emitir diagnósticos.
• Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e
bem-estar do paciente.
• Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais,
para determinar diagnóstico ou, requisitar exames complementares e se necessá-
rio, encaminhá-lo ao especialista.
• Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e
outros, comparando-os com padrões normais para confirmar ou informar o diagnós-
tico.
• Prescrever medicamentos, dosagem e respectiva via de administração, assim como,
cuidados a serem observados ou outras formas de tratamento, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente de diversos tipos de enfermidades.
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica,
tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada.
• Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, quando
necessário, para atender a determinações legais.
• Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas.
• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu
superior.

MÉDICO (Cardiologia, Clinico Geral, Endocrinologista, Ginecologista e Obs-
tetra, Pediatra).

ATRIBUIÇÕES:
• Prevenir, diagnosticar e tratar doenças do corpo humano.
• Efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos
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para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os
métodos da medicina preventiva.
• Praticar intervenções cirúrgicas para correção e tratamento de lesões, doenças e
perturbações do corpo humano.
• Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública, para salvaguardar e promover a
saúde da coletividade.
• Realizar autópsias.
• Realizar pesquisas sobre natureza, causas e desenvolvimento de enfermidades.
• Efetuar exames médicos.
• Emitir diagnósticos.
• Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e
bem-estar do paciente.
• Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais,
para determinar diagnóstico ou, requisitar exames complementares e se necessá-
rio, encaminhá-lo ao especialista.
• Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e
outros, comparando-os com padrões normais para confirmar ou informar o diagnós-
tico.
• Prescrever medicamentos, dosagem e respectiva via de administração, assim como,
cuidados a serem observados ou outras formas de tratamento, para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente de diversos tipos de enfermidades.
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica,
tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada.
• Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, quando
necessário, para atender a determinações legais.
• Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas.
• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu
superior.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PARA TODOS OS CARGOS DE: MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLINICO
GERAL, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO GINE-
COLOGISTA E OBSTETRA , MÉDICO PLANTONISTA I (DIA), MÉDICO PLANTO-
NISTA I (DIA )PEDIATRA, PLANTONISTA II (NOITE), PLANTONISTA III (FINAL
DE SEMANA)

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Ortografia. Acentuação. Pontua-
ção. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome,
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às rela-
ções entre as orações). Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal.
Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figura-
do das palavras.

SAÚDE PÚBLICA: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de
Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situa-
ção atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de
saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Diretrizes e bases da implantação
do SUS. Constituição da Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças.
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indica-
dores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória.Código de Ética.

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS

MÉDICO CARDIOLOGISTA: Hipertensão primária e secundária.  Eletrocardiograma
normal e patológico. Insuficiência cardíaca – diagnóstico e
tratamento.Valvulopatias.Cardiopatias congênitas. Cardiopatia e gravidez.  Insufici-
ência coronariana. Marca-passo. Afecções da aorta. Arritmias cardíacas. Dislipidimia.
Reanimação cardiovascular. M.A.P.A.: Monitorização ambulatorial da pressão arterial.

MÉDICO CLÍNICO GERAL: Endocrinologia: diabetes melitus tipo 1 e 2, doenças da
tireóide, distúrbios do eixo hipotálamo-hipófise-adrenal. Nefrologia: malformações e
infecções do trato urinário, litíase urinária. Cardiologia: hipertensão arterial sistêmica,
insuficiência cardíaca congestiva, endocardite infecciosa, taquiarritmias,
bradiarritmias, doença arterial coronariana; Dermatologia: infecções e neoplasias
cutâneas, doenças autoimunes que acometem a pele e anexos.  Imunologia: doen-
ças reumáticas. Pneumologia: infecções e neoplasias do trato respiratório, doença
pulmonar obstrutiva crônica, asma brônquica; Infectologia: doenças sexualmente
transmissíveis, vacinação, profilaxia anti-rábica. Hematologia: anemias carenciais,
anemias hemolíticas, leucoses. Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, bulimia,
desnutrição. Gastroenterologia: doenças pépticas, neoplasias do trato digestivo,
hepatites, etilismo; Intoxicação e envenenamento. Adinamia circulatória aguda; In-
suficiência respiratória aguda. Restauração Hemodinâmica. Politraumatismo. Abdô-
men agudo. Estado de inconsciência. Queimaduras. Distúrbios hedroeletrolíticos e
ácidos-básicos. Enfermidades do aparelho geritourinário. Doenças reumáticas. Do-
enças Sexualmente transmissíveis. Doenças infecto-contagiosas e parasitórias.
Doenças neurológicas. Avitaminoses. Ortopedia. Noções gerais de Epidemiologia

das doenças infecto-contagiosas. Noções gerais de Epidemiologia das doenças
crônico-degenerativas. Diretrizes do programa saúde na família. Norma Operacional Bási-
ca de 1996 – NOB. Norma Operacional de Assistência à Saúde - NOAS 2001. Constituição
Federal - Capítulo da Saúde e Lei Federal 8080/90. Conhecimento das Políticas Públicas e
diretrizes com ênfase no SUS. Modelos Assistenciais e gestão em Saúde do SUS.

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA: Crescimento e desenvolvimento. Puberdade nor-
mal, precoce e retardada. Acromegalia. Hiperprolactinemia e galactorréia. Distúrbi-
os da função tireoideana. Hipertireoidismo, hipotireoidismo e dishormonogênese, tireoidites.
Nódulos tireóideos e câncer, tireóide e gravidez: hiperandrogenismo e hirsutismo. Síndrome
de Cushing. Insuficiência adrenal. Hiperplasia adrenal. Ginecomastia. Diabetes mellitus:
patogênese, diagnóstico e tratamento do diabetes insulino-dependente e não insulino-
dependente. Complicações crônicas do diabetes mellitus: neuropatia, nefropatia,
retinopatia. Diabetes e gravidez. Hiperlipidemias. Obesidade.

MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA: Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho
reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual. Disfunções menstruais.
Bioesteroidogênese. Histopatologia cíclica do aparelho genital. Anomalias congênitas
e intersexo. Distúrbios do desenvolvimento puberal. Climatério. Vulvovaginites e
cervicites. Doenças inflamatórias pélvica aguda e crônica. Doenças sexualmente
transmissíveis. Abdômen agudo em ginecologia. Endometriose. Distopias genitais.
Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas: da vulva, da vagina, do úte-
ro, do ovário. Anatomia, embriologia, semiologia e patologias benignas da mama.
Rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer de mama. Esterilidade conju-
gal. Fertilização assistida. Endoscopia ginecológica. Planejamento familiar. Ética
Médica em ginecologia. Anatomia e fisiologia da gestação. Diagnóstico de gravidez
e determinação da idade gestacional. Assistência pré-natal na gestação normal e
avaliação do risco obstétrico. Diagnóstico das malformações fetais. Aborto, gravidez
ectópica e mola hidatiforme. Transmissão materno-fetal de infecções. Pré-eclâmpsia.
Diabetes e outras intercorrências clínicas na gestação. Hemorragias do III trimentre.
Sofrimentos fetal crônico e agudo. Prevenção da prematuridade.

MÉDICO PEDIATRA E MÉDICO PLANTONISTA I – PEDIATRA: Diarréias agudas
prolongadas e crônicas. Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos na infância.
Diagnóstico diferencial das anemias. Anemias nutricionais. Infecções agudas e
crônicas das vias aéreas superiores - faringites, amigdalite e otites. Epigloticas e
laringotraquea-bronquites agudas. Pneumonias e broncopneumonias bacterianas
agudas. Tuberculose pulmonar. Bronquiolites. Alergia respiratória. Síndrome nefrítica
e nefrótica. Insuficiência renal aguda. Infecção do trato urinário. Hipertensão arterial.
Cardiopatias congênitas. Febre Reumática. Insuficiência cardíaca congestiva. Me-
ningite, encefalites e outras infecções do SNC. Síndrome convulsiva na infância.
Doenças previsíveis por vacinas. Hepatite infecciosa. Doenças exantemáticas. Aci-
dentes e intoxicações - condutas gerais. Conduta geral nas picaduras e mordeduras
por animais. Doenças parasitárias. Anorexia, enurese noturna e distúrbio do sono.
Diretrizes do programa saúde na família; Norma Operacional Básica de 1996 - NOB;
Norma Operacional de Assistência à Saúde - NOAS 2001; Constituição Federal -
Capítulo da Saúde e Lei Federal 8080/90. Conhecimento das Políticas Públicas e
diretrizes com ênfase no SUS. Modelos Assistenciais e gestão em Saúde do SUS.

MÉDICO PLANTONISTA I II e III: Abordagem de vias aéreas. Atenção à Saúde da
Criança. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do
Idoso. Atendimento médico na sala de emergência/urgência. Atendimento Pré- hos-
pitalar. Conhecimentos de Ginecologia - Obstetrícia. Conhecimentos sobre doen-
ças: cardiovasculares, respiratórias, renais; gastrintestinais, hepáticas e das vias
biliares; infecciosas. Considerações Biológicas em Medicina Clínica. Doenças cau-
sadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças causadas por riscos do meio
ambiente e agentes físicos e químicos. Doenças da pele. Doenças dos sistemas
orgânicos. Doenças neurológicas. Doenças por protozoários e metazoários. DST –
Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS. Emergências em Cardiologia.
Emergências em pacientes diabéticos. Emergências Médicas. Emergências Neu-
rológicas. Estados de choque. Exame Clínico. Fundamentos da Hemoterapia. Fun-
damentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas. Fundamentos de Epidemiologia
e Doenças de Motivação Compulsória. Fundamentos de Geriatria. Fundamentos de
Saúde Pública. Vigilância epidemiológica. Indicadores Básicos de Saúde. Atuação
do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Dia-
betes. Doenças Pneumológicas. Doenças dos distúrbios metabólicos e endócrinos
e gastroenterológicos. Doenças infectocontagiosas. Dos estados alérgicos e dermatológicos.
Prevenção. Queimaduras. Reanimação Cárdio Respiratória Cerebral. Relações humanas
no trabalho. Interpretação dos exames complementares básicos e principais métodos de
imagem, fundamentos da farmacologia e terapêutica aplicada. Sistema de informação da
atenção básica. Traumatismo de abdome, de crânio, de tórax, de extremidades, em
gestantes, oculares, raquimedulares. Conhecimento das Políticas Públicas e diretrizes
com ênfase no SUS e modelos Assistenciais.
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